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APRESENTAÇÃO 

Trabalho - direito à cidadania 
 
Atuar na promoção da criação de postos de trabalho e de renda é um 

compromisso ético e social do governo Lula.  Além dos programas de 
Transferência de Renda, de Assistência Social, de Segurança Alimentar e 
Nutricional, e de Desenvolvimento Social que são da competência do MDS, o 
Governo Federal, por meio de 17 ministérios e 4 secretarias especiais da Presidência 
da República, executa quase duas centenas de ações de Transferência de Renda, de 
Geração de Oportunidades de Trabalho e Renda e de Desenvolvimento Local, 
aplicando, em 2009, cerca de R$ 118 bilhões. 

 
Visando ao desenvolvimento e a inclusão social, o MDS trabalha políticas 

específicas e complementares para que as pessoas se tornem sujeitos da sua história 
e da história do país. O objetivo comum é de emancipar famílias, definindo territórios 
prioritários, traçando metas e com isso obtendo uma maior racionalidade e efetividade 
dos recursos alocados, tanto financeiros quanto materiais e humanos. 

 
Investir no desenvolvimento local para as famílias pobres é urgente. Impõe-

se  trabalhar com a Educação Cidadã, a Economia Solidária e a Inclusão 
Produtiva, estimular as iniciativas econômicas solidárias, em conjunto com os demais 
órgãos de governo, nos seus três níveis, federal, estadual e municipal, bem como com 
as empresas brasileiras e com os movimentos sociais que possuem redes de 
solidariedade, cuja energia básica é a constante divulgação de conhecimento e troca 
de experiências. 

 
Temos que construir, a partir dos núcleos familiares e organizações 

populares, um método de operar que aponte para a conscientização popular, que seja 
transformador e de intensa mobilização social. Destacam-se, assim, as ações de 
capacitação, micro crédito, cooperativismo, associativismo e comercialização 
que podem dar respostas ao estímulo ao desenvolvimento das atividades de 
trabalho e renda. 

 
O trabalho coletivo é um espaço de organização e conscientização 

popular e a melhor forma de se trabalhar a auto estima de um povo é pelo trabalho 
digno e gerador de renda suficiente que podemos dizer estarmos efetivamente 
promovendo o Desenvolvimento Social. 

 
Este guia, organizado pelo MDS com o apoio de outros ministérios e de 

importantes parcerias do Fome Zero, apresenta as 161 ações desenvolvidas pelo 
Governo Federal no ano de 2009, que se executadas de forma coordenada e 
integrada, serão sinérgicas e contribuirão efetivamente para a geração de trabalho e 
renda com desenvolvimento local. 

 
 
 
 
 
 

PATRUS ANANIAS 
Ministro do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
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DESENVOLVIMENTO SOCIAL - Um compromisso do 
Governo Federal 

 
 
 
 
 
O Plano Plurianual ï PPA 2008/2011 ï instrumento de planejamento de 

médio prazo, que estabelece programas, diretrizes, ações, objetivos e metas da 
administração pública federal - reafirma para este quadriênio o compromisso do 
Governo com o tema ñDesenvolvimento com Inclus«o Social e Educa­«o de 
Qualidadeò.  Trata-se de um modo de organização das ações governamentais, que 
reforça as políticas voltadas para a redução da pobreza e da desigualdade e parte do 
pressuposto de que o desenvolvimento social é atingido por meio de uma ação 
concertada entre os três níveis governos, o empresariado e a sociedade civil 
organizada.  

 
A Agenda Social, um dos três eixos de atuação do Governo para o próximo 

período, tem como um dos seus objetivos estratégicos promover o crescimento com 
geração de empregos e distribuição de renda, para a busca de alternativas de 
emancipação para as famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família, por meio da 
integração de políticas de acesso à educação, ao lazer e a cultura, à saúde, à 
habitação adequada, ao financiamento produtivo, à energia, ao trabalho e à renda.  

 
Em continuidade a esta linha de atuação, o Ministro Patrus Ananias sinaliza 

que ña inten­«o do Minist®rio do Desenvolvimento Social e Combate ¨ Fome - MDS é 
oferecer amplas possibilidades de ação conjunta com estados, prefeituras e sociedade 
civil organizada, para promover o desenvolvimento econômico, social e cultural, abrir 
possibilidades de trabalho, estimular a formação de novos empreendimentos e 
fomentar os setores produtivosò. 

 
É com esse pensamento e buscando aprimorar esses conceitos para um 

modo de ação articulada e integrada que a Secretaria de Articulação Institucional e 
Parcerias - SAIP do MDS elabora, pelo 5º ano consecutivo, o Guia das Ações para a 
Geração de Trabalho e Renda 2009 ï um instrumento dinâmico, atualizado 
semestralmente de acordo com as dotações e execuções orçamentárias de cada 
ministério, contendo informações dos principais programas, projetos e ações do 
Governo Federal que estão sendo executados com recursos do Orçamento Fiscal da 
União, com vistas à emancipação social e econômica das famílias em situação de 
risco nos eixos de Transferência de Renda, Geração de Trabalho e Renda e 
Desenvolvimento Local.   
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O objetivo deste Guia é apoiar gestores públicos federais, estaduais e 
municipais, instituições não governamentais, empresários de todo o porte, movimentos 
sociais, religiosos e as empresas com responsabilidade social, para a articulação das 
ações e alcance de resultados mais efetivos na geração de Trabalho e Renda com a 
promoção do desenvolvimento local. 

 
Esta publicação apresenta, de forma organizada, as diversas atividades dos 

ministérios e instituições que contribuem para o desenvolvimento de um país mais 
justo, bem como, avança na busca da execução integrada e articulada das ações, 
para a otimização dos recursos públicos, o rompimento da fragmentação e a conexão 
das famílias pobres nos circuitos econômicos locais. 

 
O Guia de GT&R 2009 está disponível em formato eletrônico, disposto no 

sítio do MDS ï www.mds.gov.br e em CD Room que será distribuído nos eventos do 

MDS e dos parceiros. Você é nosso convidado especial para a leitura e apropriação 
deste importante instrumento, ele lhe facilitará o acesso e o conhecimento de forma 
mais detalhada dos programas, projetos e ações de 17 Ministérios e 4 Secretarias 
Especiais da Presidência da República, que desenvolvem ações  de geração de 
trabalho e renda voltadas para o público beneficiário dos programas sociais.  

 
Secretaria de Articulação Institucional e Parcerias - SAIP 

http://www.mds.gov.br/
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Como fazer o uso do Guia de Ações para a Geração de 
Trabalho e Renda ï GT&R 

 
 
 
 
Este GT&R oferta informações sobre a inclusão social e o desenvolvimento 

local com sustentabilidade, por meio da articulação de programas e ações em um 
mesmo território. As ações são desenvolvidas por 17 Ministérios e 4 Secretarias 
especiais do Governo Federal e de alguns dos principais parceiros Fome Zero. Seu 
objetivo é o de informar aos interessados onde, como e porque acessar os recursos 
para a promoção do desenvolvimento social. 

 
Foram identificadas 161 ações apresentadas em três eixos de atuação, 

sendo:  18 ações para o eixo de Transferência de Renda; 118 ações para o eixo de 
Geração de Trabalho e Renda e 25 ações para o de apoio ao Desenvolvimento Local. 
Para cada uma dessas ações foram elaboradas fichas com informações que permitem 
ao usuário saber a que se refere, para qual público está destinada e que tipo de 
organização ou instituição tem possibilidade de acessar o recurso, bem como, a 
abrangência territorial das ações, as condicionantes para o acesso e os endereços e 
contatos das unidades gestoras correspondentes. 

 
Assim, se você se interessar, por exemplo, por Transferência de Renda, 

pesquise no capítulo I, que trata dos programas de transferência de renda e buscar, 
aquele ou aqueles que melhor atendem à demanda. Pode, ainda, verificar se a área 
de abrangência inclui a região onde atua e fazer os contatos para obter eventuais 
esclarecimentos ou se inscrever diretamente, caso tenha todas as informações 
necessárias.  As atividades para Geração de Trabalho e Renda encontram-se 
descritas no capítulo II e as de Apoio ao Desenvolvimento Local no capítulo III. 

 
Inicialmente, apresentam-se ações de Transferência de Renda realizadas 

pelo Ministério da Previdência Social, pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome, pelo Ministério do Trabalho e do Emprego, pela Secretaria Nacional 
da Juventude da Presidência da República e pelo Ministério da Educação. 

 
Em seguida, apresentam-se ações que estimulam a Geração de Trabalho e 

Renda promovidas por 15 Ministérios mais quatro secretarias especiais da Presidência 
da República, excetuando-se os da Previdência Social e Educação.   

 
O terceiro grupo de ações corresponde aquelas que apóiam o 

Desenvolvimento Local implementadas pelos Ministérios da Integração Nacional, do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, do Desenvolvimento Agrário, do Meio 
Ambiente, da Justiça, do Turismo, do Trabalho e Emprego, da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, da Secretaria Especial de Igualdade Racial da Presidência da 
República,  e do Ministério da Cultura. 
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No GT&R você também poderá acessará informações sobre as instituições 
operadoras de microcrédito, credenciadas pelo Programa Nacional de Microcrédito 
Produtivo e Orientado ï PNMPO do Governo Federal. 

 
Terá acesso ainda a uma rede de endereços e contatos dos principais atores 

governamentais e não governamentais que contribuem para a geração de trabalho e 
renda no Brasil, como: 

 

¶ Órgãos do Governo Federal 

¶ Conselhos nacionais 

¶ Fóruns 

¶ Movimentos Sociais 

¶ Entidades e órgãos de classe 

¶ Sistema ñSò 

¶ Redes 

¶ Instituições Religiosas 

¶ Organismos Internacionais 

¶ Parceiros Fome Zero 

¶ Telecentros 

¶ Universidades 

¶ Consórcios Municipais de Segurança Alimentar e Desenvolvimento Local ï 
CONSAD 
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Demonstrativo sintético de ações por eixo dos Ministérios 
 
 

ORDEM MINISTÉRIO 

1
 

2
.1

 

2
.2

 

2
.3

 

2
.4

 

2
.5

 

2
.6

 

2
.7

 

3
 Total por 

Ministério 
% Ações 

1 MI 0 0 6 0 3 14 1 0 4 28 17,39 

2 MDA 0 0 7 6 2 9 3 1 3 31 19,25 

3 MTE  5 3 7 3 1 1 2 1 1 24 14,91 

4 PR 1 0 3 2 0 6 0 0 1 13 8,07 

5 MDS 6 0 1 1 0 1 0 1 3 13 8,07 

6 MMA 0 0 1 0 0 1 0 0 7 9 5,59 

7 MPS 5 0 0 0 0 0 0 0 0 5 3,11 

8 MAPA 0 0 0 1 1 3 0 1 2 8 4,97 

9 MCT 0 0 0 4 0 0 0 0 0 4 2,48 

10 MJ 0 0 0 0 0 1 0 0 1 2 1,24 

11 MinC 0 0 0 0 0 2 0 0 1 3 1,86 

12 MDIC 0 1 2 1 0 3 0 3 0 10 6,21 

13 MTur  0 0 0 0 0 1 0 0 2 3 1,86 

14 MC 0 0 1 0 0 1 0 0 0 2 1,24 

15 MEsp  0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0,62 

16 MD 0 0 2 0 0 0 0 0 0 2 1,24 

17 MME 0 0 0 0 0 2 0 0 0 2 1,24 

18 MEC 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0,62 

TOTAL GERAL 18 4 30 18 7 46 6 7 25 161 100,00 

 
 
 
 

Legenda: 1 - Transferência de Renda; 2 - Geração de Trabalho e Renda; 2.1 ï Diagnóstico 
mobilização e articulação de parcerias; 2.2 - Formação e Capacitação para o trabalho; 2.3 - 
Assistência Técnica; 2.4 - Apoio a Institucionalização (organização social, agrupamentos, 
associativismo e cooperativismo); 2.5 - Infra-estrutura e logística de produção; 2.6 - Acesso a crédito; 
2.7 - Comercialização; 3 - Desenvolvimento local Sustentável (articulação em rede) 
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Demonstrativo sintético de recursos por eixo dos Ministérios 

 
 
 

ORDEM MINISTÉRIO 
Transf.  

de renda 
Ger. Trabalho 

e Renda 
Des. Local 

Sustentável 
TOTAL  
GERAL 

% $ 

1 MPS 52.608.091.434 0 0 52.608.091.434 44,84 

2 MDS 30.018.199.192 576.514.176 278.762.794 30.873.476.162 26,32 

3 MTE  23.599.355.420 725.233.313 8.200.000 24.332.788.733 20,74 

4 MDA 0 4.241.833.904 40.610.539 4.282.444.443 3,65 

5 MTur  0 1.901.249.742 8.900.000 1.910.149.742 1,63 

6 MI 0 713.642.489 284.194.320 997.836.809 0,85 

7 PR 56.466.205 584.289.608 9.316.000 650.071.813 0,55 

8 MC 0 41.788.000 0 41.788.000 0,04 

9 MinC 0 238.531.241 715.000 239.246.241 0,20 

10 MAPA 0 852.378.097 4.673.076 857.051.173 0,73 

11 MCT 0 296.371.842 0 296.371.842 0,25 

12 MJ 0 30.583.949 14.000.000 44.583.949 0,04 

13 MMA 0 17.137.617 59.415.403 76.553.020 0,07 

14 MEsp  0 11.922.688 0 11.922.688 0,01 

15 MD 0 16.050.000 0 16.050.000 0,01 

16 MME 0 29.573.000 0 29.573.000 0,03 

17 MEC 15.450.000 0 0 15.450.000 0,01 

18 MDIC 0 31.692.719 0 31.692.719 0,03 

TOTAL GERAL 106.297.562.251 10.308.792.385 708.787.132 117.315.141.768 100,00 
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1º Eixo - Transferência de renda 
 
Os programas federais que transferem dinheiro diretamente aos beneficiários 

podem ser divididos em dois grupos:  
 

1. Programas que atendem a preceitos constitucionais nas áreas de assistência 
social (Benefício de Prestação Continuada ï BPC), previdência 
(aposentadorias e pensões especiais e da área rural) e trabalho (Salário 
Maternidade, Seguro Desemprego, Abono Salarial, Salário Família), 
constituindo-se em transferências oriundas de direitos sociais instituídos pela 
Constituição Federal de 1988;  

 
2. Programas e ações de transferência condicionada de renda, desenhados e 

implementados por iniciativa do Governo Federal.  
 

Os programas e ações inseridos no segundo grupo podem ser definidos 
como transferências de renda caracterizadas por repasses mensais e contínuos 
efetuados pelo governo, independentemente de ressarcimentos ou contribuição prévia 
por parte dos beneficiários. Tais programas foram criados com o objetivo de fazer 
frente a situações de pobreza e de exclusão social.  

 
O Programa Bolsa Família destaca-se nesse contexto. Instituído em 2003, 

tem como principal objetivo a inclusão social das famílias em situação de pobreza e 
extrema pobreza. A transferência direta de renda possibilita, aliviar os efeitos mais 
imediatos da pobreza, como a insegurança alimentar e nutricional. Ao associá-la a 
estratégias de melhoria das condições de saúde e educação, o programa potencializa 
oportunidades para a ruptura do ciclo intergeracional da pobreza.  

 
No entanto, a médio e longo prazo, torna-se imprescindível sua articulação 

com programas de geração de trabalho, emprego e renda, tendo em vista a 
construção de relações econômicas e sociais capazes de propiciar a sobrevivência e a 
melhoria da qualidade de vida dos cidadãos excluídos do mercado formal de trabalho. 

 
O Governo Federal considera o público-alvo do Programa Bolsa Família 

como prioritário para ações de geração trabalho e renda. Nesse sentido, um caminho 
promissor é a implementação e fortalecimento de políticas públicas ligadas à inclusão 
produtiva, voltadas ao estímulo de redes de produção e crédito, além da valorização 
da cooperação na promoção de processos socioeconômicos mais justos e solidários. 

 



Versão 1.0 ï 02 de abril de 2009 

Devido ao dinamismo da execução das ações de Geração Trabalho e Renda a nível federal, as informações sobre as mesmas 

estão passíveis de serem alteradas ao longo do tempo. Portanto, este guia será atualizado constantemente. 

11 

2º Eixo ï Promovendo a Geração de Trabalho e Renda 
 
No eixo Geração de Trabalho e Renda, o Governo Federal, através de 15 

Ministérios e 4 Secretarias Especiais da Presidência da República, desenvolve uma 
grande variedade de ações visando à inclusão produtiva para desempregados, jovens 
em situação de risco, mulheres, indígenas, quilombolas, catadores e populações 
pobres em geral. Totalizam 118 ações neste eixo, todas elas classificadas em 7 
categorias, denominadas de vetores de aglutinação. Conforme:  

 

1. Diagnóstico, mobilização e articulação de parcerias: 
O primeiro deles diz respeito às ações que são realizadas com a finalidade 

de elaborar diagnósticos, analisando a situação de determinada localidade ou grupo 
social, de modo a mobilizá-los e estimular parcerias que promovam a exploração das 
suas potencialidades e a superação dos entraves existentes para a implantação de um 
sistema produtivo, ou para a criação de ocupações. Algumas destas ações: 
ñRecupera­«o de empresas por trabalhadores organizados em autogest«oò (MTE), 
ñOrienta­«o profissional e intermedia­«o de m«o-de-obraò (MTE), ñPesquisa de 
mercado para arranjos produtivos locaisò (MDIC). Podem ser inclu²das aqui tamb®m, 
as ações que despertam a auto-estima e conscientizam dos direitos de cidadania as 
pessoas que vivem em situação de extrema miséria, destituídas de tais sentimentos, 
por viverem processos históricos de exclusão social. 

 

2. Formação e capacitação para o trabalho: 
O segundo trata da formação e capacitação para o trabalho, cujo título 

auto-explica a função, mas este pode ser enriquecido falando-se que se aplica não só 
a trabalhos já em vigor como também a novas atividades exploradas a partir de dons e 
habilidades de pessoas ou grupos. Exemplos: ñEduca­«o de jovens e adultos no 
campoò (MDA), ñCapacita­«o e forma­«o de profissionais de n²vel m®dio adaptados a 
reforma agr§ria e agricultura familiarò (MDA), ñQualifica­«o social e profissional do 
Sistema Público de Emprego, trabalho e renda e  Economia Solidária em base 
territorial (PLANTEQS)ò (MTE). 

 

3. Assistência técnica: 
 

O terceiro é o da assistência técnica, que prevê a ajuda especializada às 
diversas fases de um processo produtivo, orientando, por exemplo, no caso da 
agricultura familiar e dos assentados da reforma agrária, como plantar e em qual 
período do ano, os tratos de cultivo e a melhor forma da colheita para cada tipo de 
produto e de condições edafo-climáticas; como, quando e onde comercializar. A 
demonstração pode servir também, para empreendimentos autogestionários da 
economia solidária, quando os trabalhadores começam a assumir o comando do 
negócio e necessitam de noções gerenciais e administrativas básicas, pois 
anteriormente s· exerciam as fun­»es produtivas. Exemplos: ñAssist°ncia t®cnica e 
capacitação de assentadosò (MDA), ñFomento ¨ Assist°ncia T®cnica e Extens«o Rural 
para Agricultores Familiaresò (MDA), ñApoio ¨ pesquisa, inova­«o e extens«o 
tecnol·gica para o desenvolvimento socialò (MCT), ñIncentivo ¨ Autonomia Econ¹mica 
e ao Empreendedorismo das Mulheresò (PR). 
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4. Apoio à institucionalização (organização social, agrupamentos, 
associativismo e cooperativismo): 

 
O apoio à institucionalização prevê ações que estimulem a formação de 

agrupamentos produtivos, cooperativas e associações, como modo de organização 
social para a realização de empreendimentos econômicos. Este é um meio que 
empodera os participantes, dotando-lhes dos princípios de equanimidade na produção, 
gestão e distribuição, permite que sejam solidários na inclusão, contrabalançando os 
efeitos perversos do sistema econ¹mico dominante. Exemplos: ñFomento ¨ redes de 
coopera­«o de artesanato em Economia Solid§riaò (MTE), ñOrganiza­«o social e do 
associativismo no semi-§ridoò (MI), ñDesenvolvimento do Associativismo Rural e do 
Cooperativismoò (MAPA). 

 

5. Infra-estrutura e logística de produção: 
 

Infra-estrutura e logística de produção é outro vetor cujo título é auto-
explicativo, mas vale a pena discorrer um pouco sobre o mesmo devido a importância 
que tem na implantação de processos produtivos. Trata-se de item que caso não seja 
contemplado, normalmente impede o desenvolvimento de um sistema depois de 
superadas várias etapas de preparação, pois depende de investimentos ou da 
intervenção direta de um ente público, em um momento que aquela instituição que 
iniciou/estimulou o processo não tem competência para tal, nem o público beneficiário 
tem acesso a quem possa.  

Exemplos: ñApoio a instala­«o de restaurantes e cozinhas comunit§riasò 
(MDS), ñApoio ao funcionamento de unidades integrantes da cadeia produtiva 
aq¿²colaò (PR), ñApoio a Projetos de Infraestrutura Tur²sticaò (MTur), ñFomento ¨ 
agroindustrialização, à comercialização ï Terra Solò (MDA), ñImplanta­«o de projetos 
de reaproveitamento de res²duos org©nicosò (MMA). 

 

6. Acesso a crédito: 
 

Acesso a crédito é de fundamental importância para o sucesso de 
empreendimentos que gerem renda para as camadas mais pobres da população. 
Depois de estimulados, mobilizados, capacitados e preparados de acordo com as suas 
habilidades e potencialidades de mercado, esses grupos, ou as pessoas 
individualmente, necessitam de recursos para financiar a compra de máquinas, 
equipamentos, bens a serem processados, ou para capital de giro. São exemplos: 
ñEqualiza­«o de juros para a agricultura familiar - PRONAFò (MDA), ñEstrutura­«o de 
assentamentos e investimentos comunitários ï Combate ¨ Pobreza Ruralò (MDA), 
ñFomento ao Desenvolvimento de Institui­»es de Microcr®ditoò (MMA). 

 

7. Comercialização: 
 

De igual modo, o raciocínio anterior é válido para o último vetor, o das ações 
que contribuem para a comercialização. De que adianta cumprir todas aquelas 
etapas, inclusive a do microcrédito, se não há canais de venda. Um exemplo de 
programa típico de boa concepção neste vetor é o Programa de Aquisição de 
Alimentos - PAA, desenvolvido pelo MDS, que compra produtos da agricultura familiar, 
fechando um circuito que em muitos dos lugares onde eles estão localizados não há 
demanda para a sua produção, ou os pequenos produtores estão à mercê de 
atravessadores que deprimem o preço das suas mercadorias. Exemplos: ñAquisi­«o 
de produtos para comercializa­«oò (MAPA), ñFeiras e Eventos para Comercializa­«o 
da Produ­«o Artesanalò (MDIC), ñAquisi­«o de alimentos provenientes da agricultura 
familiarò (MDS). 
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3º Eixo - Apoiando a Promoção do Desenvolvimento Local 
 
O desenvolvimento resulta do conhecimento e do aproveitamento das 

potencialidades, oportunidades, vantagens comparativas e competitivas já existentes 
em cada localidade, que podem ser dinamizadas por meio do planejamento 
participativo e da gestão compartilhada. Isso, por outro lado, depende do 
desenvolvimento simultâneo de competências individuais, de redes de 
relacionamentos, do capital produtivo e do uso sustentável dos recursos naturais. 

Para alcançar tais objetivos, o primeiro passo é a sensibilização, mobilização 
e organização das redes de atores locais. Estimula-se a constituição de novos 
instrumentos de participação, tais como os Fóruns de Desenvolvimento, os 
Conselhos, os Consórcios de Municípios, os Pactos ou Agências Regionais. Nesses 
novos espaços de participação e representação, busca-se fortalecer o protagonismo 
local e a cultura da cooperação, estimulando parcerias entre Estado, Mercado e 
Sociedade. 

O passo seguinte é identificar as atividades econômicas com melhores 
condições de competitividade e sustentabilidade que podem resultar em maior 
dinamismo sócio-econômico, maior adensamento empresarial, maior especialização 
produtiva, maior geração de ocupação e renda, resultando em melhor qualidade de 
vida para a população do território. 

São os próprios atores locais organizados que fazem diagnósticos 
participativos, identificam vocações, elaboram planos e definem agendas de 
prioridades para suas localidades. Trata-se de um exercício de apropriação dos 
conhecimentos sobre o território e de construção de uma visão de futuro 
compartilhada. O planejamento participativo transforma as pessoas em agentes 
responsáveis pelo seu próprio desenvolvimento. 

Escolhendo os caminhos de desenvolvimento de cada localidade, os atores 
locais aprendem a identificar o que pode ser feito com a iniciativa da própria 
comunidade local e o que exige a negociação de parcerias. A realização de ações 
locais, executadas pela própria comunidade, demonstra que as pessoas são capazes 
de iniciar mudanças, o que fortalece sua auto-estima, dando início aos círculos 
virtuosos de pequenas vitórias que possibilitam a auto-confiança, o sonho, o desafio, o 
risco, sem os quais não existe cultura empreendedora. 

A negociação de parcerias ensina onde e como buscar os recursos 
disponíveis para alcançar os objetivos definidos pela própria comunidade. É 
duplamente educativo, pois, de um lado, dá poder à  população local e, de outro, 
demonstra às agências de desenvolvimento a importância de adaptarem suas ofertas 
às reais necessidades de cada localidade. 

Entretanto, não basta desenvolver a capacidade de planejamento 
participativo e gestão compartilhada em escala municipal. É fundamental articular os 
atores locais também em espaços regionais. Isso possibilita a descoberta e 
afirmação de uma identidade regional, facilitando a articulação dos empreendedores 
locais e o adensamento dos empreendimentos, de modo a permitir a organização 
das cadeias produtivas e a formação de arranjos produtivos locais. 

 
Incentiva-se a especialização produtiva dos territórios, construindo 

marcas próprias. Trata-se, nesse momento, de estimular a cooperatividade e a 
competitividade sistêmica, para a conquista da sustentabilidade dos pequenos 
negócios. Nada disso é possível sem capacitação. Tornar as pessoas capazes de 
planejar e gerenciar seu próprio desenvolvimento significa alimentar um processo de 
educação continuada, permanente. 
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CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS  
  
Com a instituição do Comitê Interministerial de Inclusão Social e Econômica 

dos Catadores de Materiais Recicláveis, em setembro de 2003, iniciou-se a construção 
de uma política pública de emancipação social e financeira desse segmento de 
trabalhadores, historicamente marginalizados e invisíveis. Com isso busca-se o 
reconhecimento do seu trabalho, também histórico, que gera valiosos impactos 
econômicos, sociais e ambientais para a  sociedade. O Comitê é coordenado em 
conjunto pelos Ministérios do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, das 
Cidades, do Trabalho e Emprego e do Meio Ambiente.  

 
 Calcula-se que seu trabalho desvia entre 10% e 20% dos resíduos urbanos 

para um circuito econômico que passa por intermediários e termina nas empresas de 
reciclagem, demonstrando dessa maneira a sua participação na economia do país.  

A Coleta Seletiva Solidária instituída pelo Decreto 5940/06 é uma estratégia 
inovadora adotada pelo Governo Federal. Essa estratégia tem sido seguida também 
por estados e municípios, contribuindo para o alinhamento federativo da política 
pública. O Poder Judiciário, por meio do Conselho Nacional de Justiça, incorporou a 
determinação do Decreto 5940/06. 

 
Sua implementação produz efeitos sociais, econômicos e ambientais 

promovendo a sustentabilidade dos empreendimentos e dando visibilidade ao 
segmento dos catadores. O material reciclável destinado às organizações dos 
catadores constitui-se num lastro financeiro e em aval para acesso ao crédito.  

 
A Coleta Seletiva Solidária promove a mudança dos hábitos e atitudes em 

relação ao descarte dos resíduos pelos servidores públicos, os quais podem 
influenciar suas famílias, comunidades e cidades na adoção da Coleta Seletiva 
Solidária, promovendo o reconhecimento do importante serviço prestado por esses 
trabalhadores.  

 
Por sua vez as organizações de catadores têm constituído redes de 

comercialização desse material, especialmente o papel branco, melhorando as 
condições de comercialização, de forma a superar os intermediários e estabelecer 
negócios diretamente com a indústria, agregando maior valor  pelo ganho de escala e 
conseqüentemente gerando mais renda. 

 
Também a articulação de uma rede de órgãos públicos federais nos estados 

que atue em parceria e articulação com os Governos Estaduais, as Secretarias de 
Assistência e Trabalho, os municípios das Regiões Metropolitanas, os Fóruns Lixo e 
Cidadania, os Fóruns de Economia Solidária e com entidades representativas dos 
catadores de materiais, potencializando a oportunidade que a implementação do 
Decreto traz aos Órgãos públicos Federais de iniciarem ações de responsabilidade 
socioambiental junto às organizações ou grupos de catadores, aumentando o espectro 
da ação governamental. A proposta é que as ações alcancem outras dimensões tais 
como: alfabetização, acesso aos direitos, apoio a infra-estrutura e a organização das 
redes. 

 
A lei 11.445/07 ï Política Nacional de Saneamento permite que as 

administrações públicas contratem com dispensa de licitação as organizações de 
catadores de materiais recicláveis para a prestação de serviços de Coleta Seletiva 
possibilitando dessa forma a sua remuneração. 
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 CAPÍTULO I ï Transferência de Renda 
 
 

Levantamento das Ações Orçamentárias de Trabalho e Renda - PPA/2009 

Ações  de Transferência de Renda 

Ordem Órgão Ações R$ (2009) 

1 
MPS - Ministério da 
Previdência Social 

Pagamento de Aposentadorias - Área Rural 32.602.210.973,00 

Pagamento de Pensões - Área Rural 11.782.249.646,00 

Pagamento de Aposentadorias Especiais 7.546.981.995,00 

Pagamento de Salário-Maternidade - Área Rural 668.036.960,00 

Pagamento de Abono de Permanência em Serviço 8.611.860,00 

Sub-Total 52.608.091.434,00 

2 
 MDS - Ministério do 

Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome 

Transferência de renda diretamente às famílias em condições de pobreza e 
extrema pobreza (Lei nº 10.836, de 2004) 11.434.280.000,00 

Benefício de prestação continuada da assistência social à pessoa com deficiência  8.502.464.791,00 

Benefício de prestação continuada da assistência social à pessoa idosa  8.171.489.241,00 

Renda mensal vitalícia por invalidez  1.339.369.558,00 

Renda mensal vitalícia por idade 535.144.286,00 

Concessão de bolsas para crianças e adolescentes em situação de trabalho 35.451.316,00 

Sub-Total 30.018.199.192,00 

3 
MTE - Ministério do 
Trabalho e Emprego 

Pagamento do Seguro-Desemprego 16.477.835.891,00 

Pagamento do benefício - Abono Salarial 7.015.768.828,00 

Pagamento do Seguro-Desemprego ao trabalhador doméstico 20.071.779,00 

Bolsa de qualificação profissional para o trabalhador com contrato de trabalho 
suspenso 4.983.246,00 

Concessão de auxílio financeiro  80.695.676,00 

Sub-Total 23.599.355.420,00 

4 
PR - Presidência da 

República  Concessão de auxílio financeiro  56.466.205,00 

Sub-Total 56.466.205,00 

5 
MEC - Ministério da 

Educação Concessão de bolsa de permanência no Ensino Superior 15.450.000,00 

Sub-Total 15.450.000,00 

TOTAL GERAL 106.297.562.251,00 
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Ministério da Previdência Social - MPS 

 

Programa: 
Ação: 

Valor da ação: 

Previdência Social Básica 
Pagamento de Aposentadorias ï Área Rural 
R$ 32.602.210.973,00 

Órgão Responsável: Ministério da Previdência Social 
Instituto Nacional do Seguro Social ï INSS 

O que é? 
(Características/ Objetivos): 

Pagamento de aposentadoria por tempo de contribuição, idade 
avançada e incapacidade para o trabalho aos beneficiários do RGPS 
da área rural. 
Tem como objetivo garantir ao segurado do Regime Geral de 
Previdência Social ï RGPS da área rural, pagamentos mensais 
vitalícios em decorrência do tempo de contribuição, idade avançada e 
incapacidade para o trabalho. (Fonte: SIDOR) 

 

Beneficiários: Segurados e dependentes do Regime Geral de Previdência Social da 
área rural (Fonte: SIDOR) 

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

O interessado deverá requisitar a implementação da ação de 
pagamento a partir da emiss«o de relat·rio denominado de ñmaci­aò, 
elaborado pela DATAPREV, e encaminhá-lo à Coordenação de 
Orçamento e Finanças do INSS, que efetua o aprovisionamento ao 
Banco do Brasil, cabendo a este efetuar a descentralização dos 
recursos à rede bancária para o conseqüente pagamento ao 
segurado, nas modalidades de depósito em conta corrente ou cartão 
magnético. (Fonte: SIDOR) 

 

Quem pode participar:  

Requisitos/Condicionantes:  

Contato: Diretoria de Benefícios 

Telefone:  (61) 3313-4411 

Endereço eletrônico: www.inss.gov.br 

Correio eletrônico: reinaldo.barroso@previdencia.gov.br 

OBSERVAÇÕES:  

 

http://www.inss.gov.br/
mailto:presidente.inss@previdencia.gov.br
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Programa: 
Ação: 

Valor da ação: 

Previdência Social Básica 
Pagamento de Pensões ï Área Rural 
R$ 11.782.249.646,00 

Órgão Responsável: Ministério da Previdência Social 
Instituto Nacional do Seguro Social ï INSS  

O que é? 
(Características/ Objetivos): 

Pagamento do benefício de pensão por morte aos dependentes de 
segurado do RGPS da área rural. (Fonte: SIDOR) 
Tem como objetivo assegurar aos dependentes de segurado do Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS da área rural renda mensal por 
morte deste.  (Fonte: SIDOR) 
 

Beneficiários: Segurados e dependentes do Regime Geral de Previdência Social da 
área rural. (Fonte: SIDOR) 

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

Emitir relatório denominado de maciça elaborado pela DATAPREV e 
encaminhá-lo à Coordenação de Orçamento e Finanças do INSS, que 
efetua o aprovisionamento ao Banco do Brasil, cabendo a este efetuar 
a descentralização dos recursos à rede bancária para o conseqüente 
pagamento ao segurado, nas modalidades de depósito em conta 
corrente ou cartão magnético. (Fonte: SIDOR). 

Quem pode participar:  

Requisitos/Condicionantes:  

Contato: Diretoria de Benefícios 

Telefone:  (61) 3313-4411 

Endereço eletrônico: www.inss.gov.br 

Correio eletrônico: reinaldo.barroso@previdencia.gov.br 

OBSERVAÇÕES:  

 

http://www.inss.gov.br/
mailto:presidente.inss@previdencia.gov.br
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Programa: 
Ação: 

Valor da ação: 

Previdência Social Básica 
Pagamento de Aposentadorias Especiais 
R$ 7.546.981.995,00 

Órgão Responsável: Ministério da Previdência Social 
Instituto Nacional do Seguro Social ï INSS  

O que é? 
(Características/ Objetivos): 

Pagamento do benefício de aposentadoria especial aos beneficiários do 
RGPS. (Fonte: SIDOR) 

Tem com objetivo garantir ao segurado do Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS uma renda mensal em decorrência de 
trabalho por 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso, submetido a 
condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade física.  
(Fonte: SIDOR) 

Beneficiários: Segurados e dependentes do Regime Geral de Previdência Social. 
(Fonte: SIDOR) 

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

Emitir relatório denominado de maciça elaborado pela DATAPREV e 
encaminhá-lo à Coordenação de Orçamento e Finanças do INSS, que 
efetua o aprovisionamento ao Banco do Brasil, cabendo a este efetuar 
a descentralização dos recursos à rede bancária para o conseqüente 
pagamento ao segurado, nas modalidades de depósito em conta 
corrente ou cartão magnético. (Fonte: SIDOR) 

Quem pode participar:  

Requisitos/Condicionantes:  

Contato: Diretoria de Benefícios 

Telefone:  (61) 3313-4411 

Endereço eletrônico: www.inss.gov.br 

Correio eletrônico: reinaldo.barroso@previdencia.gov.br 

OBSERVAÇÕES:  

 

http://www.inss.gov.br/
mailto:presidente.inss@previdencia.gov.br
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Programa: 
Ação: 

Valor da ação: 

Previdência Social Básica 
Pagamento de Salário-Maternidade ï Área Rural 
R$ 669.036.960,00 

Órgão Responsável: Ministério da Previdência Social 
Instituto Nacional do Seguro Social ï INSS  

O que é? 
(Características/ Objetivos): 

Pagamento de benefício salário-maternidade à segurada do RGPS da 
área rural. Tem como objetivo garantir à segurada do Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS da área rural renda por 120 dias em 
decorrência da maternidade.  (Fonte: SIDOR) 

Beneficiários: Seguradas e dependentes do Regime Geral de Previdência Social. 
(Fonte: SIDOR) 

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

Emitir relatório denominado de maciça elaborado pela DATAPREV e 
encaminhá-lo à Coordenação de Orçamento e Finanças do INSS, que 
efetua o aprovisionamento ao Banco do Brasil, cabendo a este efetuar 
a descentralização dos recursos à rede bancária para o conseqüente 
pagamento ao segurado, nas modalidades de depósito em conta 
corrente ou cartão magnético. (Fonte: SIDOR)  

Quem pode participar:  

Requisitos/Condicionantes:  

Contato: Diretoria de Benefícios 

Telefone:  (61) 3313-4411 

Endereço eletrônico: www.inss.gov.br 

Correio eletrônico: reinaldo.barroso@previdencia.gov.br 

OBSERVAÇÕES:  

 

http://www.inss.gov.br/
mailto:presidente.inss@previdencia.gov.br
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Programa: 
Ação: 

Valor da ação: 

Previdência Social Básica 
Pagamento de Abono de Permanência em Serviço 
R $ 8.611.860,00 

Órgão Responsável: Ministério da Previdência Social 
Instituto Nacional do Seguro Social ï INSS  

O que é? 
(Características/ Objetivos): 

Pagamento do benefício de abono ao beneficiário do RGPS. Como os 
Abonos de Permanência em Serviço foram extintos pelas Leis 
8.870/94 e 8.213/91, atualmente, são pagos os benefícios dessa 
espécie que estão em manutenção. (Fonte: SIDOR) 
Tem como objetivo garantir ao segurado do Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS que já recebe o benefício, renda mensal 
correspondente a 25% ou 20%, conforme o caso, do valor da 
aposentadoria a que teria direito. 

Beneficiários: Segurados e dependentes do Regime Geral de Previdência Social 
que já recebem o benefício (Fonte: SIDOR) 

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

Emitir relatório denominado de maciça elaborado pela DATAPREV e 
encaminhá-lo à Coordenação de Orçamento e Finanças do INSS, que 
efetua o aprovisionamento ao Banco do Brasil, cabendo a este 
efetuar a descentralização dos recursos à rede bancária para o 
conseqüente pagamento ao segurado, nas modalidades de depósito 
em conta corrente ou cartão magnético. (Fonte: SIDOR) 

Quem pode participar:  

Requisitos/Condicionantes:  

Contato: Diretoria de Benefícios 

Telefone:  (61) 3313-4411 

Endereço eletrônico: www.inss.gov.br 

Correio eletrônico: reinaldo.barroso@previdencia.gov.br 

OBSERVAÇÕES:  

 

http://www.inss.gov.br/
mailto:presidente.inss@previdencia.gov.br
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Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS 

 

Programa: 
Ação: 

 
Valor da ação: 

Transferência de renda com condicionalidades ï Bolsa Família 
Transferência de renda diretamente às famílias em condições de 
pobreza e extrema pobreza (Lei Nº 10.836, de 2004) 
R$ 11.434.280.000,00 

Órgão Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS 
Secretaria Nacional de Renda de Cidadania - SENARC 

O que é? 
(Características/Objetivo): 

Transferência de renda diretamente às famílias com renda per capita 
até R$ 120,00, por meio de cartão magnético, além do 
acompanhamento das condicionalidades de saúde e educação e a 
promoção social das famílias beneficiárias por meio de programas 
complementares estruturantes. (Fonte: SIDOR) 

Melhorar as condições socioeconômicas das famílias pobres e 
extremamente pobres, por meio da transferência de renda 
condicionada ao cumprimento, por parte dos beneficiários do 
programa, de agenda de compromissos na área da saúde e da 
segurança alimentar, bem como à freqüência escolar das crianças de 
6 a 15 anos. (Fonte: SIDOR) 

Dar proteção integral a todo o grupo familiar e contribuir para seu 
desenvolvimento. 
 

Beneficiários: Famílias com renda mensal de até R$ 120,00 

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

A Prefeitura é o agente operador do programa e desempenha função 
estratégica na identificação das famílias que se encontram em 
situação de pobreza em seu município, para direcionar suas políticas 
sociais com maior precisão e eficácia e viabilizar a inclusão das 
famílias no Programa Bolsa Família. (Fonte: Guia dos Prefeitos) 

Quem pode participar: Famílias com renda mensal de até R$ 120,00 

Requisitos/Condicionantes: As famílias assumem compromissos sociais nas áreas de saúde e 
educação, cujo objetivo é ampliar o acesso dos cidadãos aos seus 
direitos sociais básicos. 

Contato: Secretaria Nacional de Renda de Cidadania - SENARC 

Telefone: (61) 3433-1500 

Endereço eletrônico: www.mds.gov.br 

Correio eletrônico: bolsa.familia@mds.gov.br  

OBSERVAÇÕES:  

 

http://www.mds.gov.br/
mailto:bolsa.familia@mds.gov.br
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Programa: 
Ação: 

Valor da ação: 

Proteção Social Básica 
Benefício de prestação continuada da social à pessoa com 
deficiência  
R$ 8.502.464.791,00 

Órgão Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome ï MDS 
Secretaria Nacional de Assistência Social ï SNAS 

O que é? 
(Características/Objetivo): 

É o Pagamento do Benefício de Prestação Continuada, BPC, que 
garante um salário mínimo mensal a pessoas com deficiência 
incapacitadas para o trabalho e para a vida independente.  
O propósito desta ação é assegurar renda mensal de 1 salário mínimo 
à pessoa com deficiência incapacitada para a vida independente e 
para o trabalho que não possua meios de prover sua manutenção nem 
tê-la provida por sua família. (Fonte: SIDOR) 

Beneficiários: Pessoas com deficiência e suas famílias, vulnerabilizadas pela 
pobreza. 

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

A pessoa com deficiência ou seu representante legal deve procurar a 
agência do INSS mais próxima de sua casa e solicitar o benefício. As 
Secretarias Municipais de Assistência Social, também podem prestar 
orientação e fazer encaminhamentos. 

Quem pode participar: A pessoa portadora de deficiência deve comprovar que: 
- é portadora de deficiência e está incapacitada para o trabalho e para 
a vida independente; 
- o total da sua renda mensal de sua família, dividido pelos integrantes, 
é menor que um quarto do salário mínimo vigente. 

Requisitos/Condicionantes: Renda familiar per capita ser inferior a ¼ do salário mínimo e 
verificação pela Perícia Médica da condição de pessoa com 
deficiência. 

Contato: 
Departamento de Benefícios Assistenciais da Secretaria Nacional de 
Assistência Social - SNAS 

Telefone: (61) 3433-1248/1324 

Endereço eletrônico: www.mds.gov.br 

Correio eletrônico: bpc@mds.gov.br 

 OBSERVAÇÕES:  

http://www.mds.gov.br/
mailto:bpc@mds.gov.br
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Programa: 
 

Ação: 
Valor da ação: 

Proteção Social Básica 
Benefício de Prestação Continuada da assistência social à 
Pessoa Idosa  
R$ 8.171.489.241,00 

Órgão Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS 
Secretaria Nacional de Assistência Social - SNAS 

O que é? 
(Características/Objetivo): 

É o Pagamento do Benefício de Prestação Continuada, BPC, que 
garante um salário mínimo mensal a idosos com 65 anos ou mais, 
cuja renda familiar per capita é inferior a ¼ do salário mínimo.  
O objetivo desta ação é assegurar uma renda mensal de 1 salário 
mínimo à pessoa idosa com mais de 65 anos que não possua meios 
de prover sua manutenção nem tê-la provida por sua família. (Fonte: 

SIDOR) 

Beneficiários: Idosos com 65 anos ou mais, vulnerabilizados pela pobreza. 

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

O idoso deve procurar a agência do INSS mais próxima de sua casa e 
solicitar o benefício. As Secretarias Municipais de Assistência Social, 
também podem prestar orientação e fazer encaminhamentos. 

Quem pode participar: Idosos com 65 anos ou mais, cuja renda familiar per capita é inferior a 
¼ do salário mínimo.  

Requisitos/Condicionantes: O idoso deve comprovar que: 
- possui 65 (sessenta e cinco) anos ou mais;  
- o total da renda mensal de sua família, dividido pelos integrantes, é 
menor que um quarto do salário mínimo vigente. 

Contato: 
Departamento de Benefícios Assistenciais da Secretaria Nacional de 
Assistência Social. 

Telefone: (61) 3433-1248/1324 

Endereço eletrônico: www.mds.gov.br 

Correio eletrônico: bpc@mds.gov.br 

OBSERVAÇÕES:  

 

http://www.mds.gov.br/
mailto:bpc@mds.gov.br
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Programa: 
Ação: 

Valor da ação: 

Proteção Social Básica 
Renda mensal vitalícia por invalidez 
R$ 1.339.369.558,00 

Órgão Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS 
Secretaria Nacional de Assistência Social 

O que é? 
(Características/Objetivo): 

Consiste no pagamento do benefício de renda mensal vitalícia 
amparado pela Lei nº 6.179/74. A concessão de novos benefícios foi 
extinta a partir de janeiro de 1996.  
Tem o objetivo de assegurar o benefício concedido às pessoas com 
deficiência que estejam definitivamente incapacitadas para o trabalho, 
que: tenham sido filiados ao regime do INPS, em qualquer época, no 
mínimo por 12 meses, consecutivos ou não, vindo a perder a 
qualidade de segurado; ou tenham exercido atividade remunerada 
atualmente incluída no regime do INPS ou do FUNREAL, mesmo sem 
filiação a Previdência Social, no mínimo por cinco anos consecutivos 
ou não; ou ainda que tenham ingressado no regime do INPS após 
completar 60 anos de idade sem direito aos benefícios 
regulamentares. 

Beneficiários: Pessoas com deficiência e suas famílias, vulnerabilizadas pela 
pobreza. 

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

Concessão de novos benefícios extinta, exceto para aqueles que 
implementaram as condições até 31/12/1995. 

Quem pode participar: Pessoas com deficiência que estejam definitivamente incapacitadas 
para o trabalho. 

Requisitos/Condicionantes: Pessoas com deficiência que estejam definitivamente incapacitadas 
para o trabalho, que: tenham sido filiados ao regime do INPS, em 
qualquer época, no mínimo por 12 meses, consecutivos ou não, vindo 
a perder a qualidade de segurado; ou tenham exercido atividade 
remunerada atualmente incluída no regime do INPS ou do FUNREAL, 
mesmo sem filiação a Previdência Social, no mínimo por cinco anos 
consecutivos ou não; ou ainda que tenham ingressado no regime do 
INPS após completar 60 anos de idade sem direito aos benefícios 
regulamentares. 

Contato: 
Departamento de Benefícios Assistenciais da Secretaria Nacional de 
Assistência Social - SNAS 

Telefone: (61) 3433-1248/1324 

Endereço eletrônico: www.mds.gov.br  

Correio eletrônico: bpc@mds.gov.br  

OBSERVAÇÕES:  

 

http://www.mds.gov.br/
mailto:bpc@mds.gov.br
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Programa: 
Ação: 

Valor da ação: 

Proteção Social Básica 
Renda Mensal Vitalícia Por Idade 
R$ 535.144.286,00 

Órgão Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS 
Secretaria Nacional de Assistência Social - SNAS 

O que é? 
(Características/Objetivo): 

Consiste no pagamento do benefício de renda mensal vitalícia 
amparado pela Lei nº. 6.179/74. A concessão de novos benefícios foi 
extinta a partir de janeiro de 1996.  
Tem o objetivo de assegurar o benefício concedido às pessoas com 
mais de 70 anos, que: tenham sido filiados ao regime do INPS, em 
qualquer época, no mínimo por 12 meses, consecutivos ou não, vindo 
a perder a qualidade de segurado; ou tenham exercido atividade 
remunerada atualmente incluída no regime do INPS ou do FUNREAL, 
mesmo sem filiação a Previdência Social, no mínimo por cinco anos 
consecutivos ou não; ou ainda que tenham ingressado no regime do 
INPS após completar 60 anos de idade sem direito aos benefícios 
regulamentares. 

Beneficiários: Idosos com 70 anos ou mais. 

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

Concessão de novos benefícios extinta, exceto para aqueles que 
implementaram as condições até 31/12/1995. 

Quem pode participar: Os maiores de 70 anos de idade, definitivamente incapacitados para o 
trabalho. 

Requisitos/Condicionantes: Pessoas com mais de 70 anos, que: tenham sido filiados ao regime do 
INPS, em qualquer época, no mínimo por 12 meses, consecutivos ou 
não, vindo a perder a qualidade de segurado; ou tenham exercido 
atividade remunerada atualmente incluída no regime do INPS ou do 
FUNREAL, mesmo sem filiação a Previdência Social, no mínimo por 
cinco anos consecutivos ou não; ou ainda que tenham ingressado no 
regime do INPS após completar 60 anos de idade sem direito aos 
benefícios regulamentares. 

Contato: 
Departamento de Benefícios Assistenciais da Secretaria Nacional de 
Assistência Social 

Telefone: (61) 3433-1248/1324 

Endereço eletrônico: www.mds.gov.br  

Correio eletrônico: bpc@mds.gov.br  

OBSERVAÇÕES:  

 

http://www.mds.gov.br/
mailto:bpc@mds.gov.br
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Programa: 
Ação: 

 
Valor da ação: 

Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 
Concessão de bolsa a crianças e adolescentes em situação de 
trabalho 
R$ 35.451.316,00 

Órgão Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS 
Secretaria Nacional de Assistência Social 

O que é? 
(Características/Objetivo): 

Distribuição de bolsas para as famílias que possuem crianças e 
adolescentes retiradas do trabalho, contribuindo para a permanência 
da criança e do adolescente na escola.  (Fonte: SIDOR) 

São ainda repassados recursos aos municípios para que seja 
implantada a Jornada Ampliada, que oferecem atividades no turno 
complementar ao da escola. 

O principal objetivo desta ação é assegurar a proteção social 
especial a crianças e adolescentes na faixa etária até os 16 anos, que 
tiverem seu direito ao não trabalho violado, a igualdade de condições e 
acesso para a permanência na escola. (Fonte: SIDOR) 

Beneficiários: Famílias com crianças e adolescentes na faixa etária até os 16 
anos em situação de trabalho, principalmente os envolvidos em 
atividades consideradas como as piores formas de trabalho infantil. 
Essas atividades foram regulamentadas pela Portaria nº. 20, de 13 de 
setembro de 2001, Ministério do Trabalho e Emprego.  

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

A Prefeitura Municipal deverá, dentre outros: 

¶ Elaborar o Plano de Ação e encaminhar ao MDS 

¶ Comprovar a implantação, pela legislação, do Conselho e do Fundo 
Municipal de Assistência Social. 

¶ Comprovar a existência do Plano Municipal de Assistência Social, 
aprovado pelo Conselho de Municipal de Assistência Social. 

¶ Comprovar a alocação de recursos do Tesouro Municipal no 
Fundo Municipal de Assistência Social 

¶ Acessar o site www.mds.gov.br (link SUAS/WEB) e preencher as 
metas do município conforme pactuado na Comissão Intergestores 
Bipartite do seu estado 

¶ Inserir as famílias do Cadastro Único dos Programas Sociais do 
Governo Federal, informando no campo 270 do formulário, a atividade 
exercida pelas crianças 

¶ Inserir ou reinserir as crianças e adolescentes na escola 

¶ Selecionar, capacitar e contratar os monitores que trabalharão na 
jornada ampliada 

¶ Viabilizar a documentação das famílias 
Enviar declaração da Comissão Municipal de Erradicação do Trabalho 
Infantil declarando o cumprimento de todas as etapas e o efetivo 
funcionamento do programa. 

Quem pode participar:  

Requisitos/Condicionantes:  

Contato: 
Secretaria Nacional de Assistência Social ï SNAS 
Departamento de Proteção Social Especial 

Telefone: (61) 3433-1343 / 3433-1342 

Endereço eletrônico: www.mds.gov.br 

Correio eletrônico: protecaosocialespecial@mds.gov.br 

OBSERVAÇÕES:  

 

http://www.mds.gov.br/
mailto:protecaosocialespecial@mds.gov.br
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Ministério do Trabalho e Emprego ï MTE 

 

Programa: 
Ação: 

Valor da ação: 

Integração das Políticas de Emprego, Trabalho e Renda 
Pagamento do Seguro-Desemprego 
R$ 16.477.835.891,00 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho e Emprego ï MTE 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego - SPPE 
Departamento de Emprego e Salário - DES 

O que é? 
(Características/Objetivo): 

Um benefício financeiro temporário concedido ao desempregado 
dispensado sem justa causa. Após a habilitação do trabalhador 
requerente ao seguro-desemprego e bolsa qualificação profissional, é 
efetuada a emissão de ordem de pagamento eletrônica do benefício e 
a liberação de recursos financeiros ao agente pagador. 

Beneficiários: Trabalhador desempregado dispensado sem justa causa. 

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

Ao ser dispensado pelo empregador, este preenche o formulário 
próprio para o requerimento do seguro-desemprego e entrega ao 
trabalhador que da entrada à solicitação num dos postos do Ministério 
do Trabalho e Emprego (Delegacias Regionais do Trabalho ï DRTs, 
Sistema Nacional de Emprego ï SINE, postos conveniados ou Caixa 
Econômica Federal) no prazo de sete a 120 dias, contados do dia 
seguinte à dispensa. 

Quem pode participar: Trabalhador dispensado sem justa causa 

Requisitos/Condicionantes:  

Contato: Departamento de Emprego e Salário - DES 

Telefone: (61) 3317-6515 

Endereço eletrônico: www.mte.gov.br 

Correio eletrônico: sppe@mte.gov.br 

OBSERVAÇÕES:  

 

http://www.mte.gov.br/
mailto:sppe@mte.gov.br
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Programa: 
Ação: 

Valor da Ação: 

Integração das Políticas de Emprego, Trabalho e Renda 
Pagamento do Benefício ï Abono Salarial 
R$ 7.015.768.828,00 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho e Emprego ï MTE 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego - SPPE 
Departamento de Emprego e Salário - DES 

O que é? 
(Características/Objetivo): 

Pagamento do benefício Abono Salarial de um salário mínimo a cada 
ano ao trabalhador, a título de suplementação de renda, após a devida 
identificação e a observância dos critérios legalmente estabelecidos. 

Beneficiários: Trabalhadores  

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

O pagamento pode ser efetuado diretamente em folha, mediante 
convênio firmado entre o empregador e o banco (Banco do Brasil para 
os identificados no PASEP e Caixa para os identificados no PIS), ou 
por meio de crédito em conta corrente. Os trabalhadores que têm 
direito ao Abono não contemplados pelo sistema de crédito em conta e 
folha de pagamento são avisados por correspondência do Ministério 
do Trabalho e emprego sobre a data para sacar seu benefício, nas 
agências do BB e da Caixa. 

Quem pode participar:  

Requisitos/Condicionantes:  

Contato: Departamento de Emprego e Salário - DES 

Telefone: (61) 3317-6515 

Endereço eletrônico: www.mte.gov.br 

Correio eletrônico: sppe@mte.gov.br 

OBSERVAÇÕES:  

 

http://www.mte.gov.br/
mailto:sppe@mte.gov.br
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Programa: 
Ação: 

Valor da Ação: 

Integração das Políticas de Emprego, Trabalho e Renda 
Pagamento do Seguro-Desemprego ao Trabalhador Doméstico 
R$ 20.071.779,00 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho e Emprego - MTE 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego - SPPE 
Departamento de Emprego e Salário - DES 

O que é? 
(Características/Objetivo): 

Um benefício financeiro temporário concedido ao desempregado 
doméstico dispensado sem justa causa. Após a habilitação do 
trabalhador doméstico requerente ao seguro-desemprego é efetuada 
a emissão de ordem de ordem de pagamento eletrônica do benefício 
e a liberação de recursos financeiros ao agente pagador. 

Beneficiários: Trabalhador doméstico desempregado dispensado sem justa causa. 

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

Ao ser dispensado pelo empregador, o trabalhador deverá procurar 
um dos postos do Ministério do Trabalho e Emprego (Delegacias 
Regionais do Trabalho ï DRTs, Sistema Nacional de Emprego ï 
SINE, postos conveniados ou Caixa Econômica Federal) no prazo de 
7a 90 dias, contados do dia seguinte à dispensa. 

Quem pode participar: Trabalhador doméstico dispensado sem justa causa 

Requisitos/Condicionantes: É preciso comprovar que trabalhou nessa função pelo menos 15 
meses nos últimos 24 meses, possuir no mínimo 15 contribuições ao 
INSS e no mínimo 15 contribuições ao FGTS, não possuir renda para 
seu sustento e de sua família e não estar recebendo benefício da 
previdência Social, exceto auxílio-acidente e pensão por morte. 

Contato: Departamento de Emprego e Salário - DES 

Telefone: (61) 3317-6515 

Endereço eletrônico: www.mte.gov.br 

Correio eletrônico: sppe@mte.gov.br 

OBSERVAÇÕES:  

 

http://www.mte.gov.br/
mailto:sppe@mte.gov.br
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Programa: 
Ação: 

 
Valor da Ação: 

Integração das Políticas de Emprego, Trabalho e Renda 
Bolsa de Qualificação Profissional para Trabalhador com 
Contrato de Trabalho Suspenso 
R$ 4.983.246,00 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho e Emprego ï MTE 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego ï SPPE 
Departamento de Emprego e Salário - DES 

O que é? 
(Características/Objetivo): 

Assistência financeira temporária, em forma de bolsa, articulada à 
re-qualificação. O benefício é outorgado ao trabalhador com 
contrato de trabalho suspenso, visando a preservação do seu 
emprego. 

Beneficiários: Trabalhadores com contrato de trabalho suspenso 

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

O trabalhador requere a bolsa no início da suspensão do contrato 
de trabalho.   
A identificação dos trabalhadores (público-alvo) é realizada por 
parcerias e a qualificação profissional pode ser organizada e 
implementada tanto pelo próprio parceiro como pelo Plano 
Nacional de Qualificação ï PNQ. 

Quem pode participar: (Identificar as entidades parceiras) 

Requisitos/Condicionantes:  

Contato: Departamento de Emprego e Salário ï DES  

Telefone: (61) 3317 6515 

Endereço eletrônico: www.mte.gov.br 

Correio eletrônico: sppe@mte.gov.br 

OBSERVAÇÕES:  

 

http://www.mte.gov.br/
mailto:sppe@mte.gov.br
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Programa: 
Ação: 

Valor da Ação: 

Primeiro Emprego 
Concessão de Auxílio Financeiro  
R$ 80.695.676,00 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho e Emprego - MTE 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego (SPPE) 
Departamento de Políticas de Trabalho e Emprego para a 
Juventude (DPJ) 

O que é? 
(Características/Objetivo): 

Concessão de bolsa aos jovens de 16 a 24 anos inscritos em 
programas de qualificação do Primeiro Emprego, para a prestação 
de serviço civil voluntário durante o tempo em que participarem 
dos cursos. 

Beneficiários: Jovens em situação de vulnerabilidade social. 

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

Os jovens-focos da ação serão identificados pela Secretaria de 
Direitos Humanos, que implementará a qualificação para o serviço 
voluntário e os inscreverá para o recebimento da bolsa. 

Quem pode participar:  

Requisitos/Condicionantes: Ter entre 16 e 24 anos e estar inscrito em algum programa de 
qualificação do Programa Primeiro Emprego, do MTE. 

Contato: Departamento de Qualificação 

Telefone: (61) 3317-6738 

Página na Internet: http://www.mte.gov.br/primeiroemprego/juventudecidada 

Correio eletrônico: juventudecidada.sppe@mte.gov.br 

OBSERVAÇÕES:  

http://www.mte.gov.br/primeiroemprego/juventudecidada
mailto:juventudecidada.sppe@mte.gov.br


Versão 1.0 ï 02 de abril de 2009 

Devido ao dinamismo da execução das ações de Geração Trabalho e Renda a nível federal, as informações sobre as mesmas 

estão passíveis de serem alteradas ao longo do tempo. Portanto, este guia será atualizado constantemente. 

32 

Presidência da República - PR 
 
 

Programa: 
Ação: 

Valor da ação: 

Programa Nacional de Inclusão de Jovens 
Concessão de auxílio Financeiro 
R$ 56.466.205,00 

Órgão Responsável: Presidência da República 
Secretaria Nacional de Juventude - Secretaria Geral da Presidência 
da República 

O que é? 
(Características/ Objetivos): 

O Programa propõe estratégias que reconduzam os jovens para os 
sistemas educacionais, criando e validando múltiplas formas e 
múltiplos espaços de aprendizagem, de modo a ampliar o acesso aos 
sistemas de ensino e aumentar a probabilidade de permanência 
neles. Para tanto, cria uma organização curricular inovadora e flexível, 
cujo maior desafio é romper com duas clássicas dicotomias: educação 
geral X formação profissional e educação X ação cidadã.  
Desenvolveu-se um curso que proporcionará formação integral 
durante 5 horas diárias, por um período de 12 meses, onde aos 
alunos que estiverem devidamente matriculados, será concedido um 
auxílio financeiro mensal, no valor de R$ 100,00. 
O Programa deverá proporcionar formação integral ao jovem e  
contribuir especificamente para: 
Á a re-inserção do jovem na escola com a elevação da 

escolaridade, tendo em vista a conclusão do ensino fundamental 
Á a identificação de oportunidades de trabalho e capacitação dos 

jovens para o mundo do trabalho; qualificação com certificação de 
formação inicial;  

Á a identificação, elaboração de planos e o desenvolvimento de 
experiências de ações comunitárias; desenvolvimento de ações 
comunitárias de interesse público 

a inclusão digital como instrumento de inserção produtiva e de 
comunicação. 

Beneficiários: O ProJovem atenderá jovens de 18 a 24 anos , que terminaram a 
quarta mas não concluíram a oitava série do ensino fundamental e 
não têm vínculos formais de trabalho. Jovens que moram nas 
periferias das grandes cidades, encontram-se excluídos da escola e 
do trabalho e marcados por diversos e profundos processos de 
discriminação: étnico-racial, de gênero, geracional, de religião, entre 
outros. 

Área de Abrangência: Nacional. 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

As Prefeituras Municipais assinam um Termo de Adesão ao Programa  
Celebração de convênio entre a Prefeitura Municipal e o MEC/FNDE 
para o repasse dos recursos financeiros. 

Quem pode participar: Prefeituras Municipais. 

Requisitos/Condicionantes:  

Contato: Secretaria Nacional da Juventude 

Telefone: (61) 3411-3550 / 3411-3551 / 3411-3552 

Endereço eletrônico: www.planalto.gov.br 

Correio eletrônico: projovem@planalto.gov.br  

OBSERVAÇÕES:  

 

http://www.planalto.gov.br/
mailto:projovem@planalto.gov.br
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Ministério da Educação - MEC 

 

Programa: 
Ação: 

 
Valor da ação: 

Universidade do Século XXI 
Concessão de Bolsa de Permanência no Ensino Superior ï 
PROUNI 
R$ 15.450.000,00 

Órgão Responsável: Ministério da Educação - MEC 
Secretaria de Educação Superior 
Departamento do PROUNI 

O que é? 
(Características/Objetivo): 

Concessão de bolsas de estudos integrais e parciais de 50% (meia-
bolsa) para estudantes dos cursos de graduação em instituições 
privadas de ensino superior, com ou sem fins lucrativos. A bolsa 
integral é dada a quem tem renda familiar per capita não superior a 
1,5 salário mínimo e a parcial é voltada para pessoas cuja renda per 
capita não exceda três salários mínimos. 
O Programa visa criar condições para facilitar o acesso de estudantes 
carentes ao ensino superior.  

Beneficiários: Estudantes universitários carentes de instituições privadas de ensino 
superior 

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

A instituição (faculdade/universidade) se cadastra pela Internet. Ela 
tem de ter um coordenador do PROUNI na instituição que obtém do 
MEC uma assinatura digital. Não existe nenhum critério de seleção 
de entidades. 

Quem pode participar: Os estudantes se inscrevem pela Internet na página www.mec.gov.br  
Eles têm 5 opções de cursos e 5 instituições.  

Requisitos/Condicionantes: Para receber a bolsa o estudante precisa: 
Ter cursado todo ensino médio em rede pública 
Ter feito ou fazer a prova do ENEN (Exame Nacional do Ensino 
Médio) e ter tirado no mínimo 45 pontos. 
Para bolsa integral a Renda per capita familiar deve ser de até 1,5 
salários mínimos. 
Para bolsa parcial (50%) a renda per capita familiar deve ser de até 3 
salários mínimos. 

Contato: Departamento de Modernização e Programas de Educação Superior 

Telefone: (61) 2104-8757 

Endereço eletrônico: http://prouni-inscricao.mec.gov.br/prouni ou www.mec.gov.br 

Correio eletrônico: dem@mec.gov.br ou prouni@mec.gov.br 

OBSERVAÇÕES:  

 

http://www.mec.gov.br/
http://prouni-inscricao.mec.gov.br/prouni
http://www.mec.gov.br/
mailto:dem@mec.gov.br
mailto:prouni@mec.gov.br
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CAPÍTULO II ï Geração de Trabalho e Renda  

Levantamento das Ações Orçamentárias de Trabalho e Renda - 
PPA/2009 

Ações de Geração de Trabalho e Renda 

Ordem Órgão Ação 
R$ 

(2009) 

2.1 - Diagnóstico, mobilização e articulação de parcerias 

1 MTE  

Orientação profissional e intermediação de mão-de-obra 101.044.274,00 

Recuperação de empresas por trabalhadores organizados em autogestão 1.800.000,00 

Estímulo à institucionalização de políticas publicas de economia solidária 1.511.902,00 

Sub-Total 104.356.176,00 

2 MDIC Pesquisa de mercado para arranjos produtivos locais 395.983,00 

Sub-Total 395.983,00 

TOTAL GERAL 104.752.159,00 

2.2 - Formação e capacitação para o trabalho 

1 MTE  

Qualificação Social e Profissional de trabalhadores para o acesso e manutenção 
ao emprego, trabalho e renda em base setorial (PlanSeQs) 248.833.283,00 

Elevação da escolaridade e qualificação profissional - ProJovem urbano e 
campo 252.376.648,00 

Qualificação social e profissional do sistema Público de Emprego, trabalho e 
renda e Economia Solidária em base territorial (PLANTEQS) 71.808.209,00 

Qualificação social e profissional de trabalhadores domésticos e outras 
populações em situação de alta vulnerabilidade 3.000.000,00 

Identificação e disseminação de metodologias e tecnologias sociais de 
qualificação 2.000.000,00 

Certificação profissional de trabalhadores 1.000.000,00 

Qualificação e assistência técnica ao  jovem para o empreendedorismo  15.299.086,00 

Sub-Total 594.317.226,00 

2 PR 

Elevação de escolaridade e qualificação profissional - ProJovem urbano e rural 308.120.001,00 

Formação de profissionais 30.000.000,00 

Capacitação de agentes representativos das comunidades remanescentes de 
quilombos 600.000,00 

Sub-Total 338.720.001,00 

3 MDA 

Capacitação e formação profissional de nível médio e superior para a reforma 
agrária 41.897.600,00 

Educação de jovens e adultos no campo 16.400.000,00 

Capacitação de agentes de desenvolvimento 20.256.326,00 

Formação de agentes de assistência técnica e extensão rural 5.675.000,00 

Concessão de bolsas de capacitação e formação profissional em assistência 
técnica, pedagógica e social 10.902.400,00 

Capacitação de executores e beneficiários do credito fundiário 2.500.000,00 

Capacitação e formação de profissionais de nível médio adaptados a reforma 
agrária e agricultura familiar 41.867.600,00 

Sub-Total 139.498.926,00 

4 MDS Promoção da inclusão produtiva 50.885.000,00 

Sub-Total 50.885.000,00 

5 MMA Capacitação de comunidades tradicionais 5.837.705,00 

Sub-Total 5.837.705,00 

6 MD 
Formação Cívico-Profissional de Jovens em Serviço Militar - Soldado Cidadão 12.000.000,00 

Apoio das Forças Armadas ao Projeto Rondon 4.050.000,00 

Sub-Total 16.050.000,00 
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7 MDIC 
Capacitação para microempresas e empresas de pequeno e médio porte 9.030.983,00 

Capacitação de artesãos e multiplicadores 365.334,00 

Sub-Total 9.396.317,00 

8 MI 

Capacitação e monitoramento da juventude rural (Projeto Amanhã) 1.100.000,00 

Formação de agentes para o desenvolvimento integrado e sustentável em 
espaços sub-regionais 320.000,00 

Capacitação de recursos humanos para a competitividade 80.000,00 

Capacitação de agentes para a competitividade na RIDE 100.000,00 

Formação de agentes para o desenvolvimento sustentável no semi-árido 488.000,00 

Formação de agentes para o desenvolvimento integrado e sustentável na faixa 
de fronteira 160.000,00 

Sub-Total 2.248.000,00 

9 MC Capacitação de multiplicadores 7.010.000,00 

Sub-Total 7.010.000,00 

TOTAL GERAL 1.163.963.175,00 

2.3 - Assistência técnica 

1 MDA 

Fomento à assistência técnica e extensão rural para agricultores familiares 261.252.520,00 

Assistência técnica e capacitação de assentados  224.848.018,00 

Assistência técnica especializada para mulheres rurais 11.749.000,00 

Assistência técnica e extensão rural em áreas indígenas 3.999.600,00 

Assistência técnica e extensão rural para comunidades quilombolas 6.520.305,00 

Apoio a projetos de inovação tecnológica de agricultura familiar no semi-árido 2.000.000,00 

Sub-Total 510.369.443,00 

2 MCT 

Fomento à elaboração e implantação de projetos de inclusão digital 189.970.500,00 

Apoio à pesquisa, inovação e extensão tecnológica para o desenvolvimento 
social 84.201.342,00 

Apoio à pesquisa e a inovação em arranjos produtivos locais 21.800.000,00 

Apoio à pesquisa e desenvolvimento aplicados à segurança alimentar e 
nutricional 400.000,00 

Sub-Total 296.371.842,00 

3 MAPA Apoio ao pequeno e médio produtor agropecuário 75.307.704,00 

Sub-Total 75.307.704,00 

4 MTE  

Fomento e assistencia técnica a empreendimentos economicos solidários e 
redes de cooperação de economia solidária 3.014.130,00 

Controle, Monitoramento e Avaliação das Aplicações dos depósitos especiais do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT 3.212.000,00 

Fomento a incubadoras de empreendimentos econômicos solidários 1.250.000,00 

Sub-Total 7.476.130,00 

5 MDS Apoio à agricultura urbana, periurbana e sistemas coletivos de produção para o 
autoconsumo 13.200.000,00 

Sub-Total 13.200.000,00 

  MDIC Apoio à Instalação de Telecentros de Informação e Negócios 1.450.000,00 

Sub-Total 1.450.000,00 

7 PR 
Incentivo à autonomia econômica e ao empreendedorismo das mulheres 2.525.000,00 

Incentivo ao trabalho decente e à equidade de gênero no mundo do trabalho 700.000,00 

Sub-Total 3.225.000,00 

TOTAL GERAL 907.400.119,00 
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2.4 - Apoio a Institucionalização (organização social, agrupamentos, 
associativismo e cooperativismo) 

1 MDA 
Desenvolvimento sustentável para os assentamentos da reforma agrária no 
semi-árido do nordeste 22.898.876,00 

Fomento à participação da Agricultura familiar na cadeia do Biodiesel 17.369.500,00 

Sub-Total 40.268.376,00 

2 MAPA Desenvolvimento do Associativismo Rural e do Cooperativismo 8.570.680,00 

Sub-Total 8.570.680,00 

3 MI 

Organização social e do associativismo de espaços sub-regionais 517.642,00 

Fortalecimento da Participação Social no Semi-Árido 488.000,00 

Organização Social e do associativismo  faixa de fronteira 120.000,00 

Sub-Total 1.125.642,00 

4 MTE  Fomento a redes de cooperação de artesanato em Economia Solidária 169.522,00 

Sub-Total 169.522,00 

TOTAL GERAL 50.134.220,00 

2.5 - Infra-estrutura e logística de produção 
1 MTur Apoio à projetos de infra-estrutura turística 1.901.249.742,00 

Sub-Total 1.901.249.742,00 

2 MDA 

Obtenção de imóveis rurais para reforma agrária 950.554.563,00 

Implantação e Recuperação de Infra-estrutura Básica em projetos de 
Assentamento 311.985.049,00 

Fomento à agroindustrialização, à comercialização - Terra Sol 20.425.045,00 

Fomento a projetos de diversificação econômica e agregação de valor na 
agricultura familiar 12.500.000,00 

Consolidação e emancipação de assentamentos da reforma agrária 14.630.013,00 

Reconhecimento, demarcação e titulação de áreas remanescentes de 
quilombos 10.280.130,00 

Titulação, concessão e destinação de imóveis rurais em Projetos de 
Assentamentos 3.000.000,00 

Disponibilização de insumos para a agricultura familiar 5.387.250,00 

Apoio a projetos de infra-estrutura e serviços em territórios rurais 354.587.311,00 

Sub-Total 1.683.349.361,00 

3 MAPA 

Apoio a projetos de Desenvolvimento do Setor Agropecuário 659.104.072,00 

Energização Rural 9.135.700,00 

Organização dos Micro e Pequenos Varejistas 250.000,00 

Sub-Total 668.489.772,00 

4 MI 

Apoio a implantação da infra-estrutura complementar social e produtiva na faixa 
de fronteira 363.981.662,00 

Promoção de investimentos em infraestrutura econômica 312.984.557,00 

Apoio a geração de empreendimentos produtivos em espaços sub-Regionais 5.786.374,00 

Estruturação e Dinamização de arranjos produtivos locais no semi-árido 5.718.791,00 

Apoio a geração de empreendimentos produtivos na faixa de fronteira 700.000,00 

Apoio à geração de empreendimentos produtivos no semi-árido 1.364.000,00 

Funcionamento de estações e centros de pesquisa em aquicultura 3.026.250,00 

Apoio a Implantação de Infra-estrutura social e produtiva no Semi-árido 14.867.000,00 

Ampliação e fortalecimento das estruturas produtivas 810.651,00 

Implementação da criação intensiva de peixes em tanques-rede em rios em  
grandes reservatórios 367.992,00 

Implantação de unidade de beneficiamento de pescado 180.000,00 

Aproveitamento de canais de perímetros de irrigação para piscicultura 125.000,00 

Fomento a projetos de transformação da biodiversidade amazônica 200.000,00 

Desenvolvimento da maricultura no nordeste 56.570,00 

Sub-Total 710.168.847,00 
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5 PR 

Apoio a Implantação da infra-estrutura aquícola e pesqueira 99.054.500,00 

Apoio ao funcionamento de unidades integrantes da cadeia produtiva pesqueira 34.940.107,00 

Apoio ao funcionamento de unidades integrantes da cadeia produtiva aqüícola 10.400.000,00 

Implantação de terminal pesqueiro 94.350.000,00 

Apoio à Renovação da Frota Artesanal 2.600.000,00 

Fomento à implantação de dispositivos de exclusão de arrastos  1.000.000,00 

Sub-Total 242.344.607,00 

6 MinC 
Fomento a projetos em arte e cultura 131.333.784,00 

Instalação de espaços culturais 107.197.457,00 

Sub-Total 238.531.241,00 

7 MJ Demarcação e regularização de terras indígenas 30.583.949,00 

Sub-Total 30.583.949,00 

8 MDS Apoio à instalação de restaurantes e cozinhas populares 39.265.000,00 

Sub-Total 39.265.000,00 

9 MME 
Atendimento das demandas por energia elétrica em localidades isoladas não 
supridas pela rede elétrica convencional 13.100.000,00 

Apoio a iniciativas de uso produtivo de energia elétrica 16.473.000,00 

Sub-Total 29.573.000,00 

10 ME Produção de material esportivo por comunidades em situação de 
vulnerabilidade social - Pintando a Cidadania 11.922.688,00 

Sub-Total 11.922.688,00 

11 MDIC 

Fortalecimento das cadeias produtivas 2.400.000,00 

Estruturação produtiva do artesanato brasileiro 520.983,00 

Fomento à instalação de micro, pequenas e médias empresas 7.230.000,00 

Sub-Total 10.150.983,00 

12 MTE  
Fomento para a organização e o desenvolvimento  de cooperativas atuantes 
com resíduos sólidos  8.500.000,00 

Sub-Total 8.500.000,00 

13 MMA Desenvolvimento Institucional para a Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
Urbanos 11.299.912,00 

Sub-Total 11.299.912,00 

14 MC Implantação de Telecentros para Acesso a Serviços Públicos 34.778.000,00 

Sub-Total 34.778.000,00 

TOTAL GERAL 5.620.207.102,00 
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2.6 - Acesso a crédito 

1 MDA 

Equalização de juros para a Agricultura Familiar - PRONAF (Lei nº 8.427, de 
1.992 - MF) 1.576.638.451,00 

Estruturação de assentamentos e Investimentos Comunitários - Combate a 
Pobreza Rural 66.237.535,00 

Contribuição ao Fundo Garantia-Safra (Lei nº 10.700, de 2003) 100.058.750,00 

Sub-Total 1.742.934.736,00 

2 MTE  

Fomento ao Desenvolvimento de instituições de microcrédito 3.076.731,00 

Fomento às finanças solidárias com base em bancos comunitários e fundos 
solidários 2.404.620,00 

Sub-Total 5.481.351,00 

3 MI Gerenciamento de Recursos Humana para a Competitividade 100.000,00 

Sub-Total 100.000,00 

TOTAL GERAL 1.748.516.087,00 

2.7 - Comercialização 
1 MDS Aquisição de alimentos provenientes da agricultura familiar 473.164.176,00 

Sub-Total 473.164.176,00 

2 MDA Aquisição de alimentos da agricultura familiar 125.413.062,00 

Sub-Total 125.413.062,00 

3 MAPA Aquisição de Produtos para Comercialização 100.009.941,00 

Sub-Total 100.009.941,00 

4 MTE  Organização Nacional de comercialização dos produtos e serviços de 
empreendimentos econômicos solidários 4.932.908,00 

Sub-Total 4.932.908,00 

5 MDIC 

Feiras e eventos para comercialização da produção artesanal 9.635.000,00 

Promoção comercial de microempresas e empresas de pequeno porte 464.436,00 

Inserção do design em setores produtivos 200.000,00 

Sub-Total 10.299.436,00 

TOTAL GERAL 713.819.523,00 

TOTAL GERAL  10.308.792.385,00 
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2.1 ï Diagnóstico, mobilização e articulação de parcerias 
  
  

2.1 - Diagnóstico, mobilização e articulação de parcerias 

1 MTE  

Orientação profissional e intermediação de mão-de-obra 101.044.274,00 

Recuperação de empresas por trabalhadores organizados em autogestão 1.800.000,00 

Estímulo à institucionalização de políticas publicas de economia solidária 1.511.902,00 

Sub-Total 104.356.176,00 

2 MDIC Pesquisa de mercado para arranjos produtivos locais 395.983,00 

Sub-Total 395.983,00 

TOTAL GERAL 104.752.159,00 
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Ministério do Trabalho e Emprego - MTE 

 

Programa: 
Ação: 

Valor da Ação: 

Integração das Políticas de Emprego, Trabalho e Renda 
Orientação Profissional e Intermediação de Mão-de-Obra 
R$ 101.044.274,00 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho e Emprego - MTE 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego - SPPE 
Departamento de Emprego e Salário - DES 

O que é? 
(Características/Objetivo): 

- Captação de vagas, encaminhamento dos trabalhadores e 
re-inserção no mercado de trabalho, por intermédio do Sistema 
Nacional de Emprego (SINE) ou de outros parceiros. 
- Intermediação de mão-de-obra de trabalhadores em busca 
de emprego e firmas, como forma de reduzir o tempo de 
desemprego ou conseguir para o trabalhador melhores empregos, 
com o objetivo de diminuir o desemprego e permitir um 
funcionamento mais eficiente do mercado de trabalho. 
Obs.: Envolve contato com as empresas e levantamento de dados 
cadastrais dos trabalhadores desempregados, verificando 
experiência profissional, qualificação, referências, etc. Após 
identificadas as vagas disponíveis, a entidade seleciona 
trabalhadores com o perfil adequado e encaminha à empresas 
visando sua contratação. 

Beneficiários: Trabalhadores desempregados ou aqueles que procuram o 1º 
emprego. 

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

Por meio de convênios com governos estaduais e instituições 
representativas de trabalhadores no âmbito do SINE.  

Quem pode participar: Sistema Nacional de Emprego ï SINE e entidades sindicais (CUT, 
CGT,FORÇA SINDICAL, SDS, etc.). São repassados recursos via 
convênio para o SINE (Secretarias Estaduais de Trabalho e 
Entidades Sindicais Parceiras) para execução da ação. Os 
convênios definem áreas de atuação para cada entidade e 
disponibilizam as relações de empregadores, extraídas da base 
de dados da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS) e do 
Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED). 

Requisitos/Condicionantes:  

Contato: Coordenação Geral de Emprego e Renda 

Telefone: (61) 3317-6580 

Endereço eletrônico: www.mte.gov.br 

Correio eletrônico: cger@mte.gov.br 

OBSERVAÇÕES:  

 

http://www.mte.gov.br/
mailto:cger@mte.gov.br
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Programa: 
Ação: 

 
Valor da Ação: 

Economia Solidária em Desenvolvimento 
Recuperação de Empresas por Trabalhadores Organizados 
em Autogestão 
R$ 1.800.000,00 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho e Emprego 
Secretaria Nacional de Economia Solidária - SENAES 
Departamento de Fomento à Economia Solidária 

O que é? 
(Características/Objetivo): 

- Suporte a empresas em crise ou situação falimentar com 
instrumentos legais que facilitem a recuperação das mesmas por 
trabalhadores em autogestão. 
- Auxílio nos estudos de viabilidade econômica e plano de negócio 
das empresas recuperadas por trabalhadores. 
Desenvolver uma política nacional para o apoio na recuperação 
de empresas em crise ou situação falimentar pelos próprios 
trabalhadores organizados em regime de autogestão. 

Beneficiários: Empresas em situação de crise jurídica e/ou financeiras em que os 
trabalhadores possam se interessar em organizar-se para 
recuperá-las e aquelas que já se encontram em processo de 
recuperação, crise ou situação falimentar. 

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

Por meio de contato com a SENAES. 

Quem pode participar:  

Requisitos/Condicionantes:  

Contato: Departamento de Fomento à Economia Solidária 

Telefone: (61) 3317-6882 

Página na Internet: www.mte.gov.br/empregador/economiasolidaria/default.asp  

Correio eletrônico: senaes@mte.gov.br  

OBSERVAÇÕES:  

 

http://www.mte.gov.br/empregador/economiasolidaria/default.asp
mailto:senaes@mte.gov.br
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior ï 
MDIC  

 

Programa: 
Ação: 

Valor da Ação: 

Artesanato Brasileiro 
Pesquisa de mercado para arranjos produtivos locais 
R$ 395.983,00 

Órgão Responsável: Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior ï 
MDIC 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

O que é? 
(Características/Objetivo): 

Apoio à realização de feiras e eventos nacionais, regionais e 
locais no âmbito do Programa do Artesanato Brasileiro ï PAB e 
criação de espaços permanentes em instituições públicas e 
privadas para exposição e comercialização do artesanato 
brasileiro. 
OBJETIVO: Identificar novos espaços mercadológicos adequados 
à divulgação e comercialização dos produtos artesanais, mediante 
a participação em feiras e eventos nacionais e internacionais. 

Beneficiários: Artesãos cadastrados nas Coordenações Estaduais de Artesanato 

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

Por meio de celebração de Convênios e Acordos de Cooperação 
com Entidades públicas e privadas. 

Quem pode participar: Entidades públicas e privadas. 

Requisitos: - Registro dos projetos de Feiras privadas e eventos estaduais e 
municipais encaminhados ao MDIC; 
- Análise técnica dos projetos; 
- Consulta às Coordenações Estaduais no âmbito do PAB sobre o 
interesse em apoiar o evento. 

Contato: Departamento de Micro, Pequenas e Médias Empresas 

Telefone: (61) 3425-7070 

Endereço Eletrônico: www.desenvolvimento.gov.br 

Correio eletrônico: sdp@desenvolvimento.gov.br  

OBSERVAÇÕES:  

 

http://www.desenvolvimento.gov.br/
mailto:sdp@desenvolvimento.gov.br
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2.2 ï Formação e capacitação para o trabalho 
  

2.2 - Formação e capacitação para o trabalho 

1 MTE  

Qualificação Social e Profissional de trabalhadores para o acesso e manutenção 
ao emprego, trabalho e renda em base setorial (PlanSeQs) 248.833.283,00 

Elevação da escolaridade e qualificação profissional - ProJovem urbano e 
campo 252.376.648,00 

Qualificação social e profissional do sistema Público de Emprego, trabalho e 
renda e Economia Solidária em base territorial (PLANTEQS) 71.808.209,00 

Qualificação social e profissional de trabalhadores domésticos e outras 
populações em situação de alta vulnerabilidade 3.000.000,00 

Identificação e disseminação de metodologias e tecnologias sociais de 
qualificação 2.000.000,00 

Certificação profissional de trabalhadores 1.000.000,00 

Qualificação e assistência técnica ao  jovem para o empreendedorismo  15.299.086,00 

Sub-Total 594.317.226,00 

2 PR 

Elevação de escolaridade e qualificação profissional - ProJovem urbano e rural 308.120.001,00 

Formação de profissionais 30.000.000,00 

Capacitação de agentes representativos das comunidades remanescentes de 
quilombos 600.000,00 

Sub-Total 338.720.001,00 

3 MDA 

Capacitação e formação profissional de nível médio e superior para a reforma 
agrária 41.897.600,00 

Educação de jovens e adultos no campo 16.400.000,00 

Capacitação de agentes de desenvolvimento 20.256.326,00 

Formação de agentes de assistência técnica e extensão rural 5.675.000,00 

Concessão de bolsas de capacitação e formação profissional em assistência 
técnica, pedagógica e social 10.902.400,00 

Capacitação de executores e beneficiários do credito fundiário 2.500.000,00 

Capacitação e formação de profissionais de nível médio adaptados a reforma 
agrária e agricultura familiar 41.867.600,00 

Sub-Total 139.498.926,00 

4 MDS Promoção da inclusão produtiva 50.885.000,00 

Sub-Total 50.885.000,00 

5 MMA Capacitação de comunidades tradicionais 5.837.705,00 

Sub-Total 5.837.705,00 

6 MD 
Formação Cívico-Profissional de Jovens em Serviço Militar - Soldado Cidadão 12.000.000,00 

Apoio das Forças Armadas ao Projeto Rondon 4.050.000,00 

Sub-Total 16.050.000,00 

7 MDIC 
Capacitação para microempresas e empresas de pequeno e médio porte 9.030.983,00 

Capacitação de artesãos e multiplicadores 365.334,00 

Sub-Total 9.396.317,00 

8 MI 

Capacitação e monitoramento da juventude rural (Projeto Amanhã) 1.100.000,00 

Formação de agentes para o desenvolvimento integrado e sustentável em 
espaços sub-regionais 320.000,00 

Capacitação de recursos humanos para a competitividade 80.000,00 

Capacitação de agentes para a competitividade na RIDE 100.000,00 

Formação de agentes para o desenvolvimento sustentável no semi-árido 488.000,00 

Formação de agentes para o desenvolvimento integrado e sustentável na faixa 
de fronteira 160.000,00 

Sub-Total 2.248.000,00 

9 MC Capacitação de multiplicadores 7.010.000,00 

Sub-Total 7.010.000,00 

TOTAL GERAL 1.163.963.175,00 
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 Ministério do Trabalho e Emprego - MTE 

 

Programa: 
Ação: 

 
 

Valor da ação: 

Qualificação Social e Profissional 
Qualificação Social e Profissional de Trabalhadores para o 
Acesso e Manutenção ao Emprego, Trabalho e Renda em Base 
Setorial (PlanSeQs) 
R$ 248.833.283,00 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho e Emprego - MTE 
Coordenação-Geral de Qualificação 

O que é? 
(Características/ Objetivos): 

Disponibilização, em base setorial, com ênfase formal, de oportunidades 
de qualificação social (reflexão sobre cidadania, fortalecimento e o 
mundo do trabalho), profissional (fundamentos técnico-científicos da 
ocupação) e ocupacional (atividades específicas à ocupação), em 
articulação com a intermediação de mão-de-obra, geração de emprego 
e renda e elevação de escolaridade, visando apoiar a manutenção ao 
emprego, trabalho e renda e/ou inserção desses trabalhadores/as, em 
base setorial, no mercado de trabalho e a ampliação de suas 
oportunidades de geração de emprego e renda, tendo como princípios 
mecanismos de concertação e diálogo social. Consubstanciada em 
Planos Setorias de Qualificação - PlanSeQs. 

Beneficiários:  

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

Ações descentralizadas executadas por entidades de notória 
competência em educação, com recursos repassados pela União, com 
o apoio e contrapartida de estados, municípios, consórcios 
intermunicipais, por meio de mecanismos de concertação e diálogo 
social. 

Quem pode participar:  

Requisitos/Condicionantes:  

Contato: Departamento de Qualificação ï DEC 

Telefone: (61) 3317 6911 

Endereço eletrônico: www.mte.gov.br/trabalhor 

Correio eletrônico: qualicação@mte.gov.br 

OBSERVAÇÕES: 

http://www.mte.gov.br/trabalhor
mailto:qualica��o@mte.gov.br
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Programa: 
Ação: 

 
Valor da ação: 

Nacional de Inclusão de Jovens ï ProJovem 
Elevação da Escolaridade e Qualificação Profissional - ProJovem 
Urbano e Campo 
R$ 252.376.648,00 

Órgão Responsável:  Ministério do Trabalho e Emprego - MTE 
Departamento de Políticas para a Juventude (Ministério do Trabalho e 
Emprego) 

O que é? 
(Características/ Objetivos): 

Estratégias que reconduzam os jovens para os sistemas educacionais, 
criando e validando múltiplas formas e múltiplos espaços de 
aprendizagem, de modo a ampliar o acesso aos sistemas de ensino e 
aumentar a probabilidade de permanência neles. A carga horária do 
curso é de 1.600 horas (1.200 presenciais e 400 não-presenciais), a 
serem cumpridas ao longo de 12 meses ininterruptos.Serão 
desenvolvidas as seguintes atividades: contratação de profissionais 
especializados; locais para realização das atividades curriculares; 
aquisição de material de consumo; desenvolvimento de atividades 
extracurriculares; fornecimento de alimentação aos alunos matriculados 
e demais atividades que contribuam para a aprendizagem do jovem, 
como, por exemplo, a aquisição de equipamentos de informática.A 
qualificação profissional é a formação do jovem para o desenvolvimento 
de atividades no mundo do trabalho, de forma integrada à elevação da 
escolaridade. Nesse caso, serão disponibilizados cursos de qualificação 
social e profissional aos jovens, mediante parcerias com governos e 
sociedade civil, por meio das seguintes linhas:- Consórcio Social da 
Juventude via parcerias com entidades da sociedade civil com 
experiência junto aos jovens em situação de maior vulnerabilidade 
social (jovens em conflito com a lei ou que estejam cumprindo medidas 
sócio-educativas, com deficiência, jovens mães, afro-descendentes, 
indígenas, entre outros).- Juventude Cidadã via parcerias com estados 
e municípios, oferece oportunidades de desenvolvimento pessoal, social 
e profissional aos jovens participantes por meio de ações de 
qualificação sócio-profissional para inserção na atividade produtiva    

Beneficiários: Jovens de 15 a 29 anos, 

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

O envio de recursos aos Municípios, Estados será feito mediante 
repasse automático ou convênios. Também poderão ser firmados 
convênios com instituições privadas sem fins lucrativos, organizações 
não-governamentais, organismos internacionais e outras entidades. De 
forma direta, as atividades 
descritas serão executadas pelo Gabinete da Presidência da República 
e pelo Ministério da Educação ou por meio de descentralização de 
recursos aos Ministérios parceiros.Para a qualificação, a ação é  
implementada via convênios para qualificação e inserção dos jovens 
firmados com estados, municípios e 
entidades da sociedade civil com ou sem fins lucrativos 

Quem pode participar:  

Requisitos/Condicionantes:  

Contato: Departamento de Políticas para á Juventude - DPS 

Telefone: (61) 3317 6516 

Endereço eletrônico: www.projavem.gov.br  

Correio eletrônico:  

OBSERVAÇÕES: 

http://www.projavem.gov.br/
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Programa: 
Ação: 

 
 

Valor da Ação: 

Qualificação Social e Profissional 
Qualificação Social e profissional do sistema Público de 
Emprego, trabalho e renda e Economia Solidária em base 
territorial (PLANTEQS) 
R$ 71.808.209,00 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho e Emprego - MTE 
Departamento de Qualificação 

O que é? 
(Características/Objetivo): 

Desenvolver ações de qualificação social, profissional e ocupacional 
para trabalhadores e trabalhadoras visando aprimorar sua 
produtividade e inserção cidadã no mercado de trabalho, com 
ênfase em setores econômicos em desenvolvimento, provendo a 
qualificação sob demanda efetiva do mercado de trabalho, articulada 
com o desenvolvimento e a educação, com estratégias de elevação 
da escolaridade. 

Beneficiários:  

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

Disponibilizarão, em base setorial, com ênfase formal, de 
oportunidades de qualificação social (reflexão sobre cidadania, 
fortalecimento e o mundo do 
trabalho), profissional (fundamentos técnico-científicos da ocupação) 
e ocupacional (atividades específicas à ocupação), em articulação 
com a 
intermediação de mão-de-obra, geração de emprego e renda e 
elevação de escolaridade, visando apoiar a manutenção ao 
emprego, trabalho e renda e/ou inserção desses trabalhadores/as, 
em base setorial, no mercado de trabalho e a ampliação de suas 
oportunidades de geração de emprego e renda, tendo como 
princípios mecanismos de concertação e diálogo social. 
Consubstanciada em Planos Setorias de Qualificação - PlanSeQs. 

Quem pode participar:  

Requisitos/Condicionantes:  

Contato: Departamento de Qualificação ï DEC 

Telefone: (61) 3317 6911 

Página na Internet: www.mte.gov.br/trabalhor 

Correio eletrônico: qualicação@mte.gov.br 

OBSERVAÇÕES:  

 

http://www.mte.gov.br/trabalhor
mailto:qualica��o@mte.gov.br
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Programa: 
Ação: 

 
Valor da ação: 

Qualificação Social e Profissional  
Qualificação Social e Profissional de Trabalhadoras Domésticas e 
outras Populações em Situação de Alta Vulnerabilidade 
R$ 3.000.000,00 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho e Emprego - MTE 
Coordenação-Geral de Qualificação 

O que é? 
(Características/ Objetivos): 

Desenvolver ações de qualificação social, profissional e ocupacional 
para trabalhadores com dificuldades de inserção no mundo do trabalho 
e/ou em situação de alta vulnerabilidade, tais como trabalhadoras e 
trabalhadores domésticos, assentados/as e acampados/as da reforma 
agrária, agricultura familiar, 
agricultura orgânica, economia solidária, microcrédito, dentro outros, 
visando apoiar a inserção desses trabalhadores no mercado de trabalho 
e a ampliação de suas oportunidades de geração de emprego e renda 

Beneficiários: Trabalhadoras Domésticas e outras Populações em Situação de Alta 
Vulnerabilidade 

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

Disponibilização, em base setorial, com ênfase social, de oportunidades 
de qualificação social (reflexão sobre cidadania, fortalecimento e o 
mundo do 
trabalho), profissional (fundamentos técnico-científicos da ocupação) e 
ocupacional (atividades específicas à ocupação), em articulação com a 
intermediação de mão-de-obra, geração de emprego e renda e 
elevação de escolaridade, para trabalhadoras/es domésticas/os e outras 
populações em 
situação de alta vulnerabilidade, tais como assentados/as e 
acampados/as da reforma agrária, agricultura familiar, agricultura 
orgânica, economia solidária, 
microcrédito, dentro outros, tendo como princípios mecanismos de 
concertação e diálogo social, de forma a prover a inserção cidadã 
dessas/es trabalhadoras/es no mundo do trabalho. Consubstanciada em 
Planos Setorias de Qualificação. 

Quem pode participar:  

Requisitos/Condicionantes:  

Contato: Departamento de Qualificação ï DEC 

Telefone: (61) 3317 6911 

Endereço eletrônico: www.mte.gov.br/trabalhor 

Correio eletrônico: qualicação@mte.gov.br 

OBSERVAÇÕES: 

http://www.mte.gov.br/trabalhor
mailto:qualica��o@mte.gov.br
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Programa: 
Ação: 

 
Valor da Ação: 

Qualificação Social e Profissional 
Identificação e Disseminação de Metodologias e Tecnologias 
Sociais de Qualificação 
R$ 2.000.000,00 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho e Emprego - MTE 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego (SPPE) 
Departamento de Qualificação (DEQ) 

O que é? 
(Características/Objetivo): 

Elaboração de metodologias e tecnologias sociais de qualificação 
adaptadas às especificidades dos públicos participantes e visando 
potencializar a eficiência, eficácia e efetividade social das políticas 
públicas de qualificação. 

Beneficiários: Trabalhadores com dificuldades de inserção no mercado de 
trabalho. 

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

A implementação é realizada diretamente pelo Departamento de 
Qualificação ï DEQ ï da SPPE do MTE, por meio de execução 
direta ou contratação. A ação foca sobretudo na elaboração de 
metodologias integradas de elevação da escolaridade, qualificação 
continuada e planejamento territorial. 

Quem pode participar: Pesquisadores de assuntos relacionados à qualificação 
profissional. 

Requisitos/Condicionantes:  

Contato: Departamento de Qualificação/DEQ. 

Telefone: (61) 3317-6239 

Página na Internet: www.mte.gov.br/trabalhador/qualprof/default.asp 

Correio eletrônico: almerico.lima@mte.gov.br 

OBSERVAÇÕES:  

 

http://www.mte.gov.br/trabalhador/qualprof/default.asp
mailto:almerico.lima@mte.gov.br
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Programa: 
Ação: 

Valor da Ação: 

Qualificação Social e Profissional 
Certificação Profissional de Trabalhadores 
R$ 1.000.000,00 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho e Emprego - MTE 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego (SPPE) 
Departamento de Qualificação (DEQ) 

O que é? 
(Características/Objetivo): 

Processo de avaliação e certificação dos conhecimentos, 
habilidades e atitudes profissionais desenvolvidos em processos 
de aprendizagem. 
Definição de padrões competitivos de performance profissional. 

Beneficiários: Trabalhadores com dificuldades de inserção no mercado de 
trabalho. 

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

A ação envolve: 
Aplicação de métodos de aferição de performance profissional. 
Certificação do/a trabalhador/a que apresente desempenho 
satisfatório. 
Encaminhamento para programas de qualificação social e 
profissional, no caso de trabalhador/a não certificado. 
Monitoramento e avaliação do processo. 

Quem pode participar: Entidades públicas ou privadas de certificação. 

Requisitos/Condicionantes:  

Contato: Departamento de Qualificação/DEQ. 

Telefone: (61) 3317-6239 

Página na Internet: www.mte.gov.br/trabalhador/qualprof/default.asp 

Correio eletrônico: almerico.lima@mte.gov.br 

OBSERVAÇÕES:  

 

http://www.mte.gov.br/trabalhador/qualprof/default.asp
mailto:almerico.lima@mte.gov.br
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Programa: 
Ação: 

 
Valor da Ação: 

Primeiro Emprego 
Qualificação e assistência técnica ao jovem para o 
empreendedorismo 
R$ 15.299.086,00 

Órgão Responsável: Ministério do Trabalho e Emprego - MTE 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego (SPPE) 
Departamento de Políticas de Trabalho e Emprego para a 
Juventude (DPJ) 

O que é? 
(Características/Objetivo): 

Qualificação profissional e assistência técnica destinadas ao 
jovem, visando à disseminação de conhecimentos gerenciais e o 
acompanhamento adequado à tomada de crédito para iniciativas 
de empreendedorismo. 

Beneficiários: Jovens de 16 a 24 anos, desempregados, precariamente ocupados 
ou que procuram o primeiro emprego, com prioridade de acesso aos 
de baixa renda e baixa escolaridade, e levando-se em consideração 
variáveis de gênero, raça/cor e necessidades especiais. 

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

Mediante convênio com o MTE. 

Quem pode participar: Parceiros públicos e privados que provêem qualificação 
profissional e assistência técnica destinadas aos jovens (SEBRAE, 
instituições de crédito oficiais, operadoras das linhas de crédito, e 
outras entidades). 

Requisitos/Condicionantes:  

Contato: 
Departamento de Políticas de Trabalho e Emprego para a 
Juventude (DPJ) 

Telefone: (61) 3317-6522 

Página na Internet: www.mte.gov.br/futurotrabalhador/primeiroemprego/default.asp 

Correio eletrônico: dpj.sppe@mte.gov.br 

OBSERVAÇÕES:  

 

http://www.mte.gov.br/futurotrabalhador/primeiroemprego/default.asp
mailto:dpj.sppe@mte.gov.br


Versão 1.0 ï 02 de abril de 2009 

Devido ao dinamismo da execução das ações de Geração Trabalho e Renda a nível federal, as informações sobre as mesmas 

estão passíveis de serem alteradas ao longo do tempo. Portanto, este guia será atualizado constantemente. 

51 

Presidência da República ï PR 

 

Programa: 
Ação: 

 
Valor da ação: 

Nacional de Inclusão de Jovens ï ProJovem 
Elevação da Escolaridade e Qualificação Profissional - ProJovem 
Urbano e Campo 
R$ 308.120.001,00 

Órgão Responsável: Presidência da República 
Gabinete da Presidência da República  
Ministério da Educação 

O que é? 
(Características/ Objetivos): 

Estratégias que reconduzam os jovens para os sistemas educacionais, 
criando e validando múltiplas formas e múltiplos espaços de 
aprendizagem, de modo a ampliar o acesso aos sistemas de ensino e 
aumentar a probabilidade de permanência neles. A carga horária do curso 
é de 1.600 horas (1.200 presenciais e 400 não-presenciais), a serem 
cumpridas ao longo de 12 meses ininterruptos.Serão desenvolvidas as 
seguintes atividades: contratação de profissionais especializados; locais 
para realização das atividades curriculares; aquisição de material de 
consumo; desenvolvimento de atividades extracurriculares; fornecimento 
de alimentação aos alunos matriculados e demais atividades que 
contribuam para a aprendizagem do jovem, como, por exemplo, a 
aquisição de equipamentos de informática.A qualificação profissional é a 
formação do jovem para o desenvolvimento de atividades no mundo do 
trabalho, de forma integrada à elevação da escolaridade. Nesse caso, 
serão disponibilizados cursos de qualificação social e profissional aos 
jovens, mediante parcerias com governos e sociedade civil, por meio das 
seguintes linhas:- Consórcio Social da Juventude via parcerias com 
entidades da sociedade civil com experiência junto aos jovens em situação 
de maior vulnerabilidade social (jovens em conflito com a lei ou que 
estejam cumprindo medidas sócio-educativas, com deficiência, jovens 
mães, afro-descendentes, indígenas, entre outros).- Juventude Cidadã via 
parcerias com estados e municípios, oferece oportunidades de 
desenvolvimento pessoal, social e profissional aos jovens participantes por 
meio de ações de qualificação sócio-profissional para inserção na 
atividade produtiva    

Beneficiários: Jovens de 15 a 29 anos, 

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

O envio de recursos aos Municípios, Estados será feito mediante repasse 
automático ou convênios. Também poderão ser firmados convênios com 
instituições privadas sem fins lucrativos, organizações não-
governamentais, organismos internacionais e outras entidades. De forma 
direta, as atividades 
descritas serão executadas pelo Gabinete da Presidência da República e 
pelo Ministério da Educação ou por meio de descentralização de recursos 
aos Ministérios parceiros.Para a qualificação, a ação é  implementada via 
convênios para qualificação e inserção dos jovens firmados com estados, 
municípios e 
entidades da sociedade civil com ou sem fins lucrativos 

Quem pode participar:  

Requisitos/Condicionantes:  

Contato: Secretaria Nacional de Juventude 

Telefone: (61) 3411 3550 

Endereço eletrônico: www.projovem.gov.br 

Correio eletrônico: projovem@planalto.gov.br  

OBSERVAÇÕES: 

http://www.projovem.gov.br/
mailto:projovem@planalto.gov.br
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Programa: 
Ação: 

Valor da ação: 

Nacional de Inclusão de Jovens ï ProJovem 
Formação de Profissionais 
R$ 30.000.000,00 

Órgão Responsável: Presidência da República 
Coordenação-Geral de Regulação das Ações de Proteção Social Básica 

O que é? 
(Características/ Objetivos): 

Implementação de projetos de formação, programação de cursos, 
seminários e oficinas, produção de material didático-pedagógico 
específico voltado à 
disseminação de metodologias inovadoras na educação de jovens, 
assim como implementação de programa de capacitação em escala 
nacional para 
gestores estaduais e municipais de assistência social, técnicos do 
CRAS, os educadores sociais e instrutores. Os profissionais que 
atuarão no ProJovem 
terão uma formação específica. 

Beneficiários: Jovens de 15 a 17 anos, e educadores sociais 

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

Mediante transferência legal ou celebração de convênios, contratos, 
acordos ou ajustes com instituições de ensino superior, instituições de 
pesquisa, organizações não-governamentais, organismos 
internacionais, Estados, Municípios parceiros e Distrito Federal. Estão 
previstas também atividades a serem executadas de forma direta pela 
Presidência da República ou pelos Ministérios Gestores do Programa. 
Os recursos poderão ser descentralizados para os Ministérios gestores 
do Programa e seus órgãos vinculados (FNDE e outros). 

Quem pode participar:  

Requisitos/Condicionantes:  

Contato: Secretaria Nacional de Juventude 

Telefone: (61) 3411 3550 

Endereço eletrônico: www.projovem.gov.br 

Correio eletrônico: projovem@planalto.gov.br  

OBSERVAÇÕES: 

http://www.projovem.gov.br/
mailto:projovem@planalto.gov.br
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Programa: 
Ação: 

 
Valor da ação: 

Brasil Quilombola 
Capacitação de Agentes Representativos das Comunidades 
Remanescentes de Quilombos 
R$ 600.000,00 

Órgão Responsável: Presidência da República 
Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial ï 
SEPPIR 
Subsecretaria de Comunidades Tradicionais 
Diretoria de Programas para as Comunidades Tradicionais 

O que é? 
(Características/Objetivo): 

Consiste na realização de atividades de capacitação (cursos, 
seminários, workshops, conferências, oficinas), envolvendo os 
agentes representativos das comunidades remanescentes de 
quilombos. 
Esta ação tem como objetivo dotar os representantes das 
comunidades remanescentes de quilombos de conhecimento e 
instrumentos adequados para o relacionamento com o Poder Público 
e entidades da sociedade civil, de modo a propiciar-lhes meios para 
que possam acompanhar e cobrar ações dos entes públicos, inclusive 
de organizações não governamentais que representem ou atuem com 
comunidades remanescentes de quilombos. 

Beneficiários: Comunidades remanescentes de quilombos. 

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

Por meio do encaminhamento de Projetos à SEPPIR, de Fomento ao 
Desenvolvimento Local para Comunidades Remanescentes de 
Quilombos. Tais projetos deverão enquadrar-se nas normas 
constantes do Manual de Convênio do Governo Federal. 

Quem pode participar: Quaisquer ONGs, Associações, e outras entidades que atuem em prol 
dos interesses das comunidades remanescentes de quilombos. 

Requisitos/Condicionantes: Projetos enquadrados em conformidade com o Manual de Convênios. 

Contato: 
Diretoria de Programas da Subsecretaria de Políticas para as 
Comunidades Tradicionais 

Telefone: (61) 3411-3661 

Endereço eletrônico: www.presidencia.gov.br/seppir  

Correio eletrônico: 
maria.palmira@planalto.gov.br ou 
carolina.nascimento@planalto.gov.br 

OBSERVAÇÕES:  

http://www.presidencia.gov.br/seppir
mailto:maria.palmira@planalto.gov.br
mailto:carolina.nascimento@planalto.gov.br
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Ministério do Desenvolvimento Agrário ï MDA 

 

Programa: 
Ação: 

 
Valor da ação: 

Educação do Campo (PRONERA) 
Capacitação e Formação Profissional de Nível Médio e Superior 
para a Reforma Agrária 
R$ 41.897.600,00 

Órgão Responsável: Ministério do Desenvolvimento Agrário ï MDA  
Coordenação-Geral de Educação do Campo e Cidadania 

O que é? 
(Características/Objetivo): 

Capacitar e formar profissionais de nível médio e de nível superior em 
cursos de graduação e pós-graduação, em diferentes áreas do 
conhecimento, de modo a atender a demanda por profissionais com 
formação e titulação adequados às características e aos desafios da 
realidade do campo, de administrar e organizar a produção 
agropecuária, de associações e de cooperativas, valorizando a 
identidade sócio-política e cultural dos alunos e articulando os 
conhecimentos científicos e os saberes sociais produzidos no contexto 
em que estão inseridos, com vistas à melhoria da qualidade de vida nos 
assentamentos. 

Beneficiários:  

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

Os cursos serão realizados por meio da celebração de convênio/portaria 
com universidades públicas federais e estaduais e suas fundações de 
apoio, escolas técnicas e agrotécnicas, centros de formação tecnológica 
e outras instituições de ensino sem fins lucrativos. 

Quem pode participar:  

Requisitos/Condicionantes:  

Contato: Coordenação Geral de Educação do Campo e Cidadania 

Telefone: (61) 3411-7276 

Endereço eletrônico: www.mda.gov.br e www.incra.gov.br  

Correio eletrônico: pronera@incra.gov.br  

OBSERVAÇÕES: 

 

http://www.mda.gov.br/
http://www.incra.gov.br/
mailto:monica.molina@incra.gov.br
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Programa: 
Ação: 

Valor da ação: 

Educação no Campo (Pronera) 
Educação de jovens e adultos no campo 
R$ 16.400.000,00 

Órgão Responsável: Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA 
INCRA 

O que é? 
(Características/Objetivo): 

Proporcionar às populações assentadas, acesso à educação por meio 
da: alfabetização, escolarização e formação profissional. Alfabetizar, 
escolarizar e formar jovens e adultos assentados pela reforma agrária 
que não tiveram acesso ao ensino fundamental ou não lograram 
concluí-lo na idade própria, mediante a utilização de metodologias 
específicas para o campo, dando-lhes condições de domínio da leitura 
e da escrita, além de conhecimentos básicos da matemática, 
sociedade e desenvolvimento sustentável, de forma a permitir a sua 
inserção social. 

Beneficiários: Jovens e adultos assentados da Reforma Agrária e da Agricultura 
Familiar; profissionais egressos das ciências agrárias. 

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

Firmar convênios com instituições de ensino públicas e comunitárias 
sem fins lucrativos. 

Quem pode participar:  

Requisitos/Condicionantes:  

Contato: Coordenação Geral de Educação do Campo e Cidadania 

Telefone: (61) 3411-7276 

Endereço eletrônico: www.mda.gov.br  

Correio eletrônico: pronera@incra.gov.br  

OBSERVAÇÕES:  

 

http://www.mda.gov.br/
mailto:pronera@incra.gov.br
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Programa: 
Ação: 

Valor da Ação: 

Desenvolvimento Sustentável na Reforma Agrária 
Capacitação de Agentes de Desenvolvimento 
R$ 20.256.326,00 

Órgão Responsável: Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA 
Secretaria de Desenvolvimento Territorial - SDT 

 
O que é? 

 
(Características/Objetivo): 

Detalhamento: 
a) Capacitação inicial, intermediária e avançada de agentes de 
desenvolvimento e de outros atores sociais visando a sensibilização, 
construção de conceitos e abordagens metodológicas para o 
desenvolvimento sustentável dos territórios rurais; 
b) Capacitação de agentes de desenvolvimento, mediadores e 
atores sociais de entidades locais para a elaboração, gestão, 
negociação e articulação dos planos territoriais de desenvolvimento; 
c) Capacitação de gestores públicos em gestão social das políticas 
de desenvolvimento municipal, regional e nacional; 
d) Estímulo ao aperfeiçoamento e articulação de programas e ações 
da educação não formal e formal, no âmbito rural; e 
e) Capacitação de agentes de desenvolvimento em questões 
temáticas para a implementação e gestão de projetos específicos. 
Apoiar o desenvolvimento humano pelo aprimoramento das 
capacidades dos agentes de desenvolvimento, líderes locais, 
representantes institucionais e conselheiros, bem como envolver 
instituições para a participação nas diversas etapas dos processos de 
construção e gestão dos planos territoriais de desenvolvimento e dos 
projetos daí decorrentes. 

Beneficiários: Líderes locais e representantes das entidades que congregam 
interesses do desenvolvimento rural sustentável, especialmente dos 
agricultores familiares e assentados pela reforma agrária. 

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

Celebrar convênios, acordos ou contratos com entidades competentes 
para executarem as diversas atividades de capacitação, mediante 
termos de referência específicos. 

Quem pode participar: Prefeituras e Governos Estaduais e outras institucionalidades 
definidas na LDO para os casos de prestação de serviços. 

Requisitos/Condicionantes:  

Contato: Gerência de Desenvolvimento Humano 

Telefone: (61) 2191-9872 

Endereço Eletrônico: www.mda.gov.br 

Correio eletrônico: tania.melo@mda.gov.br 

OBSERVAÇÕES:  

 

http://www.mda.gov.br/
mailto:tania.melo@mda.gov.br
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Programa: 
Ação: 

Valor da Ação: 

Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar 
Formação de Agentes de Assistência Técnica e Extensão Rural 
R$ 5.675.000,00 

Órgão Responsável: Ministério do Desenvolvimento Agrário ï MDA 
Secretaria da Agricultura Familiar 

O que é? 
(Características/Objetivo): 

Formar agentes de Ater que estão ou virão a estar atuando junto a 
Agricultura Familiar, com base nos princípios da Política Nacional de 
Assistência Técnica e Extensão Rural - Pnater, visando à construção 
de novos conhecimentos e a qualificação dos serviços prestados aos 
agricultores. 

Beneficiários:  

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

 

Quem pode participar: Celebrar convênios, contratos de repasse e parcerias com 
organizações governamentais e não governamentais que 
desenvolvem ações de formação. Monitorar a execução das 
atividades através de mecanismos "on-line" e "in loco", de forma a 
garantir a realização metas estabelecidas e o alcance dos 
objetos pactuados. Efetuando os ajustes julgados necessários durante 
a execução. 

Requisitos/Condicionantes:  

Contato: Dep. De Assistência e Extensão Rural 

Telefone: (61) 2191 9942 

Endereço Eletrônico: www.mda.gov.br 

Correio eletrônico: silvia.ferrari@mda.gov.br 

OBSERVAÇÕES:  

 

http://www.mda.gov.br/
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Programa: 
Ação: 

 
Valor da ação: 

Educação no Campo (Pronera) 
Concessão de bolsas de capacitação profissional e assistência 
técnica, pedagógica e social 
R$ 10.902.400,00 

Órgão Responsável: Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA 
INCRA 

O que é? 
(Características/Objetivo): 

Profissionais egressos dos cursos de ciências agrárias receberão 
bolsa durante dois anos, período no qual, terão a oportunidade de 
prestar assistência técnica nos assentamentos de Reforma Agrária e 
nas áreas de agricultura familiar, garantindo permanentemente o 
espaço de reflexão e orientação destas práticas para a promoção do 
desenvolvimento sustentável do campo, por meio da participação 
destes jovens, em um curso de Especialização latu sensu, em regime 
de alternância, que se dará concomitantemente ao trabalho executado 
por eles na assistência técnica e extensão rural. 
Capacitar profissionais egressos de área de ciências agrárias à 
prestação de uma nova concepção de assistência técnica direcionada 
para uma matriz tecnológica ambientalmente sustentável e condizente 
com as peculiaridades dos assentamentos de Reforma Agrária e dos 
Agricultores Familiares. 

Beneficiários: Jovens e adultos assentados da Reforma Agrária e da Agricultura 
Familiar; profissionais egressos das ciências agrárias. 

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

Firmar convênios com instituições de ensino públicas e comunitárias 
sem fins lucrativos. 

Quem pode participar:  

Requisitos/Condicionantes:  

Contato: Coordenação Geral de Educação do Campo e Cidadania 

Telefone: (61) 3411-7276 

Endereço eletrônico: www.mda.gov.br e www.incra.gov.br  

Correio eletrônico: pronera@incra.gov.br  

OBSERVAÇÕES:  

 

http://www.mda.gov.br/
http://www.incra.gov.br/
mailto:monica.molina@incra.gov.br
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Programa: 
Ação: 

Valor da Ação: 

Crédito Fundiário 
Capacitação de Executores e Beneficiários do Crédito Fundiário 
R$ 2.500.000,00 

Órgão Responsável: Ministério do Desenvolvimento Agrário ï MDA 
Secretaria da Reforma Agrária ï Departamento Nacional do Crédito 
Fundiário 

O que é? 
(Características/Objetivo): 

Disponibilização de cursos de treinamento gerencial, simpósios, 
conferências, workshops e outras formas de capacitação de recursos 
humanos, respeitadas as peculiaridades de cada região/estado. 
Promover a qualificação de recursos humanos encarregados da 
implantação das ações financiadas pelo Fundo da Terra, com vistas a 
otimizar o alcance de resultados, assegurando agilidade e correta 
aplicação dos recursos disponíveis. 

Beneficiários: Encarregados da implantação das ações financiadas pelo Fundo da 
Terra 

Área de Abrangência: Território nacional. 

Como participar 
(Projetos Enquadráveis): 

Firmar convênios com instituições públicas e privadas e/ou contratar 
empresas/equipes especializadas em capacitação de recursos 
humanos. 

Quem pode participar:  

Requisitos/Condicionantes:  

Contato: Departamento de Crédito Fundiário 

Telefone: (61) 2191-9700 / 9728/9764 

Endereço eletrônico: www.mda.gov.br  

Correio eletrônico: contato@creditofundiario.org.br 

OBSERVAÇÕES:  

 

http://www.mda.gov.br/
mailto:contato@creditofundiario.org.br
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Programa: 
Ação: 

 
Valor da ação: 

Educação no Campo (Pronera) 
Capacitação e Formação Profissional de Nível Médio e Superior 
para reforma agrária  
R$ 41.867.600,00 

Órgão Responsável: Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA 
INCRA 

O que é? 
(Características/Objetivo): 

Proporcionar a formação profissional mediante curso superior de 
graduação e/ou pós-graduação lato sensu, que qualifiquem as ações 
dos jovens e adultos das áreas de Reforma Agrária e Agricultura 
Familiar. 
Promover ações educativas por meio de metodologias específicas à 
realidade sócio-cultural do campo e propiciar capacitação profissional 
aos egressos dos cursos de ciências agrárias. 

Beneficiários: Jovens e adultos assentados da Reforma Agrária e da Agricultura 
Familiar; profissionais egressos das ciências agrárias. 

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

Firmar convênios com universidades federais, estaduais e 
comunitárias sem fins lucrativos. 

Quem pode participar:  

Requisitos/Condicionantes:  

Contato: Coordenação Geral de Educação do Campo e Cidadania 

Telefone: (61) 3411-7276 

Endereço eletrônico: www.mda.gov.br  

Correio eletrônico: pronera@incra.gov.br  

OBSERVAÇÕES:  

 

http://www.mda.gov.br/
mailto:pronera@incra.gov.br
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Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS 

 

Programa: 
Ação: 

Valor da ação: 

Economia Solidária em Desenvolvimento 
Promoção da Inclusão Produtiva 
R$ 50.885.000,00 

Órgão Responsável: Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS 
Secretaria Nacional de Assistência Social - SNAS 

O que é? 
(Características/Objetivo): 

Consiste no co-financiamento de ações sócio-assistenciais 
complementares às políticas públicas setoriais que favoreçam a 
geração de trabalho e renda como estratégia básica para a conquista 
da autonomia pessoal e familiar. 
Tem o objetivo de realizar cursos de formação profissional e a 
capacitar agentes multiplicadores em parcerias com agremiações e 
associações culturais situadas em comunidades populares utilizando 
seus espaços físicos.  

Beneficiários: Trabalhadores (as) em risco de desemprego, desempregados e 
autônomos, cooperativas, empresas autogestionárias, associações, 
agências de fomento da economia solidária e fóruns municipais e 
regionais de desenvolvimento. 

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

1. Por meio de apresentação de projetos de geração de trabalho e 
renda.  

2. Em chamada pública, feita pelo MDS, anualmente por meio de 
edital. 

Quem pode participar: Prefeituras e ONGôs 

Requisitos/Condicionantes:  

Contato: Secretaria Nacional de Assistência Social - SNAS 

Telefone: (61) 3433-1354 

Endereço eletrônico: www.mds.gov.br 

Correio eletrônico: protecaosocialbasica@mds.gov.br 

OBSERVAÇÕES:  
Esta é uma ação que pertence a um programa do Ministério do Trabalho e Emprego.  
A ação, entretanto, é executada pelo MDS. 

 
 
 
 

 

 
 

http://www.mds.gov.br/
mailto:protecaosocialbasica@mds.gov.br
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Ministério do Meio Ambiente ï MMA 

 

Programa: 
Ação: 

Valor da ação: 

Comunidades Tradicionais 
Capacitação de Comunidades Tradicionais 
R$ 5.837.705,00 

Órgão Responsável: Ministério do Meio Ambiente ï MMA 
Secretaria de Coordenação da Amazônia 

O que é? 
(Características/Objetivo): 

É a definição dos critérios que viabilizem o financiamento de 
atividades produtivas na Amazônia, com o objetivo de treinar e 
capacitar extrativistas e extensionistas que atuam nas regiões 
extrativistas da Amazônia, para que as atividades produtivas sejam 
realizadas em consonância com a conservação ambiental. 
São seus objetivos: 
Identificar instituições parceiras interessadas em investir na 
capacitação das comunidades da Amazônia; 
Executar um programa de treinamento específico para assegurar a 
assistência técnica adequada aos projetos de geração de renda das 
comunidades amazônicas; 
Realizar eventos de intercâmbio de experiências entre os beneficiários 
dos projetos na Amazônia;  
Identificar e valorizar os conhecimentos e técnicas tradicionais 
sustentáveis das comunidades amazônicas;  
Formar monitores para atuar nas Escolas-Família Extrativistas da 
Amazônia. 

Beneficiários: Comunidades e entidades representativas de populações tradicionais. 
(Fonte: SIDOR) 

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

As ONGs especializadas deverão firmar convênios com o MMA, 
através do site www.mma.gov.br (Fonte: SIDOR) 

Quem pode participar:  

Requisitos/Condicionantes:  

Contato: Muriel Saragoussi ï Secretária 

Telefone: (61) 4009-1430 

Endereço eletrônico: www.mma.gov.br  

Correio eletrônico: muriel.saragoussi@mma.gov.br  

OBSERVAÇÕES:  

 

http://www.mma.gov.br/
mailto:muriel.saragoussi@mma.gov.br
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Ministério da Defesa ï MD 

 

Programa: 
Ação: 

 
 

Valor da ação: 

Assistência e Cooperação das Forças Armadas à Sociedade 
Civil 
Formação Cívico-Profissional de Jovens em Serviço Militar ï 
Soldado Cidadão 
R$ 12.000.000,00 

Órgão Responsável: Ministério da Defesa 
Secretaria de Logística, Mobilização, Ciência e Tecnologia 
(SELOM) 
Departamento de Mobilização 

O que é? 
(Características/Objetivo): 

Realização de cursos de qualificação social e profissional aos 
jovens que prestam o Serviço Militar, promovendo uma formação 
integral, inovadora e criativa que lhes possibilite melhores 
perspectivas de ingresso no mercado de trabalho e complemente 
a sua formação cívica. 
Os cursos oferecidos abrangem diversas áreas, entre as quais 
Telecomunicações, Automobilística, Alimentícia, Construção Civil 
e Artes Gráficas, e levam em consideração as demandas 
regionais e a vocação manifestada pelo jovem. 

Beneficiários: Jovens egressos do Serviço Militar. 

Área de Abrangência: Nacional 

Como acessar/participar 
(Projetos Enquadráveis): 

Os jovens são selecionados dentro das Organizações Militares, 
como preferência para os que terão baixa. 

Quem pode participar: Os Ministérios da Defesa e do Trabalho e Emprego, o Exército, a 
Fundação Cultural Exército Brasileiro (Funceb), a Confederação 
Nacional do Comércio (CNC) e a Confederação Nacional da 
Indústria (CNI) ï os dois últimos por intermédio do Senac e 
Senai, respectivamente. 

Requisitos/Condicionantes: Os jovens militares beneficiários devem ser temporários (não de 
carreira) e estarem próximos da época do seu licenciamento. 

Contato: Divisão de Serviço Militar do Ministério da Defesa 

Telefone: (61) 3312-4280 

Endereço eletrônico: www.defesa.gov.br (Ministério da Defesa) 

Correio eletrônico: disemi@defesa.gov.br 

OBSERVAÇÕES:  

 

http://www.defesa.gov.br/
mailto:disemi@defesa.gov.br



